
PREFEITURA M UNICIPAL DE RIBAM AR FIQUENE
ESTADO DO MARANHÃO

LEI N° 191, DE 19 DE JUNHO DE 2013

D ispõe  sobre  as d i re t r i zes  p a ra  a 
e labo ração  da Le i  O rç a m e n tá r ia  A n u a l  
(LOA) pa ra  o exe rc íc io  de 2014 e dá ou t ras  
p rov id ênc ias .

C A P ITU L O  I
D IS P O S IÇ Õ E S  P R E L IM IN A R E S

Art.  1o Na fo rma do art. 165 da C o ns t i tu ição  Federa l ,  do inc iso  II, do art. 
85 da Lei O rgân ica  do M un ic íp io ,  do art. 4o da Lei C o m p le m e n ta r  n° 101, de 04 
de maio  de 2000,  e em cum pr im en to  às dem a is  no rm as  fede ra is  e e s ta d u a is  
p e r t in e n te s ,  f icam e s ta b e le c id a s  as d i re t r izes  para a e la b o ra ç ã o  da Lei 
O rç a m e n tá r ia  Anual  (LOA)  do Mun ic íp io  de R ibam ar  F iquene para o e x e rc í c io  de 
2014,  c o m preend endo :

I - as p r io r idades  e metas da a d m in is t ra ç ã o  púb l i ca  m un ic ipa l ;

II - a es t ru tu ra  e a o rg a n iz a ç ã o  dos o rçam en tos ;

III - as d i re t r izes  para a e labo ração  e e x e c u ç ã o  dos o r ç a m e n to s  do
m un ic íp io ,  ass im  como os c r i té r ios  para as suas  a l te rações ;

IV - d ispos ições  sobre  a ges tão  da d ív ida  púb l i ca  mun ic ipa l ;

V - d ispos ições  re la t ivas  às des p es as  do Mun ic íp io  com pesso a l  e
e nca rg os ;

VI - c r i té r ios  para a l te rações  na Leg is lação  T r ibu tá r ia  do m un ic íp io ;  e,

VII - dem ais  d is p o s iç õ e s  gera is  ap l icáve is .

>. Art.  2 o As metas e p r io r idades  para o exe rc íc io  f inan ce i ro  de 2014  es tão  
c o n s o l id a d a s  em anexo  espec í f ico ,  den o m in a d o  “A n ex o  de M e tas  e A çõ es " ,  que 
faz  par te  in teg ran te  desta  Lei, as qua is  te rão  p rec ed ênc ia  na a lo c a ç ã o  de 
recu rsos  na lei o rçam en tá r ia  anual ,  não se cons t i tu indo ,  todav ia ,  em l im i te  à 
p ro g ra m a ç ã o  das despesas .

C A P IT U L O  II
DAS METAS E P R IO R ID A D E S  DA A D M IN IS T R A Ç Ã O  M U N IC IP A L
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C A P ÍTU L O  III
DA E S T R U T U R A  E O R G A N IZ A Ç Ã O  DOS O R Ç A M E N T O S

Art .  3 o Para e fe i to  des ta  Lei, en tend e -se  por:

I - Programa,  o in s t rum en to  de o rg a n iz a ç ã o  de gove rno  v is a n d o  a 
c o n c re t i z a ç ã o  dos ob je t ivos  p re tend idos ,  sendo m ensu rado  por in d ic a d o re s  
e s ta b e le c id o s  no Plano P lu r ianua l  (PPA);

II - A t iv idade ,  o in s t rum en to  de p rog ram aç ão  para a lcança r  o o b je t ivo  
de um p rogram a,  e nv o lv en do  um con jun to  de o p e ra ç ões  que se rea l i z am  de 
modo  con t in uo  e pe rm anen te ,  das qua is  resu l ta  um produ to  n e c e s s á r io  à 
m a n u te n ç ã o  da ação de governo ;

III - Pro je to ,  o in s t ru m e n to  de p rog ram ação  para a lcançar  o o b je t i v o  de 
urru p rog ram a ,  envo lvendo  um con jun to  de ope ra ções  l im i tadas  no tem p o ,  das 
qua is  resu l ta  um p rodu to  que conco r re  para a expa nsão  e a p e r fe i ç o a m e n to  da 
ação  de governo;

IV - O peração  Espec ia l ,  as des p es as  que não c on t r ibuem  para a 
m a n u te n ç ã o  das ações de gove rno ,  das qua is  não resu l tam  um p rodu to  e não 
ge ram  con t ra p re s ta ç ã o  d i re ta  sob a fo rm a de bens ou serv iços .

>■' §1°  Cada p rog ram a id en t i f ica rá  as ações nece ssá r ias  para a t ing i r  os seus
ob je t ivos ,  sob a fo rma de a t iv idades  e pro je tos ,  e s pe c i f i c an do  os r e s p e c t i v o s  
va lo re s  e metas,  bem como as un idades  o r ç a m e n tá r ia s  r e s p o n s á v e is  pela 
re a l i z a ç ã o  da ação.

§2° Cada a t iv idade  e pro je to  id en t i f ica rá  a função  e a s ub funçã o  às qua is  
se v in cu la m .

*•' §3°  As ca tego r ias  de p rog ram ação  de que t ra ta  esta Lei se rão
id e n t i f i c a d a s  no pro je to  de lei o r ç am en tá r ia  por p rog ram as ,  a t iv idad.es e

Art .  4 o Os o rçam en tos ,  f isca l  e de s e gu r idade  soc ia l ,  d i s c r im in a rã o  a 
d esp esa  por  un idade  o rçam en tá r ia ,  de ta lhada  por ca tego r ia  de p ro g ra m a ç ã o  em 
seu m enor  nível  com as respec t ivas  do tações ,  e s p e c i f i c a n d o  a es fe ra  
o rç a m e n tá r ia ,  a m oda l ida de  de ap l icação ,  a fon te  de recursos ,  e os g rupos  de 
de s p e s a s  con fo rm e  a segu i r  d isc r im inado s :

p ro je tos .

I - pessoa l  e enca rgos  soc ia is ;
II - ju ros  e enca rgos  da d ív ida ;
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III - ou t ras  despesas  cor ren tes ;
IV - inves t im en tos ;

"  V - inversões  f inance i ras ,  in c lu ídas  q u a is q u e r  despesas  re fe re n te s  à 
c o n s t i t u i ç ã o  ou aum en to  de cap i ta l ;

VI - am or t i zação  da d ív ida .

P a rá g ra fo  Único.  As fon tes  de recu rsos  a p rov a das  na lei de o r ç a m e n to  e 
em seus  c réd i tos  a d ic io na is  poderão  ser  m od i f i cadas ,  ju s t i f i c a d a m e n te ,  para 
a te n d e r  as nec e s s ida des  de execução ,  por  dec re to  do Execu t ivo  M un ic ipa l .

Art.  5o O pro je to  de Lei O rç a m e n tá r ia  Anua l  (LOA)  para 2013  con te rá  
d i s p o s i t i v o s  regu lado res  para au to r iz a r  a:

I - rea l ização  de ope ra ções  de c red i to  por  a n tec ipação  de rece i ta  
o r ç a m e n tá r ia  (ARO);

II - abe r tu ra  de c réd i tos  s u p lem en ta res ,  nos te rm os  do art. 42 da Lei 4 .320  
d e .47 de m arço  de 1964.

Art .  6 o Os p ro je tos  de lei re fe ren tes  à Lei O rçam en tá r ia  Anua l  (LO A ) ,  e 
ta m b é m  as aber tu ra  de c réd i tos  a d ic io n a is  e as u l te r io res  p ro p o s ta s  de 
m o d i f i c a ç ã o ,  serão ap re s e n ta d o s  com a fo rma e de ta lh a m e n to s  e s ta b e le c id o s  
nes ta  lei.

Art .  7o Q ua isq ue r  p ro je tos  de lei p ropondo  e m end as  à Lei O rç a m e n tá r ia  
A n ga l  (LO A )  som ente  serão adm i t id os  quando:

I - se jam com pa t íve is  com o P lano P lu r ianua l  (PPA) ap ro v a d o  para o 
pe r íodo  2014  - 2017 e com a p resen te  lei;

II - ind iquem  os recu rsos  necessá r ios ,  adm i t id os  apenas  os p r o v e n ie n te s  
de a n u la ç ã o  de despesas ,  exc lu íd as  as que inc idam sobre:

*■' a) do ta ç ã o  para pessoa l  e seus  enca rgos ;
b) se rv iços  de saúde;
c) t ran s fe rê n c ia s  da União, convê n io s ,  ope ra ç ões  de c réd i to ,  con t ra tos ,  

aco rdos ,  a jus tes  e in s t rum en to s  s im i la res ,  com v in cu la ção  a p ro g ra m a ç õ e s
es pe c i f i c as ;

d) enca rgos  da d ív ida  e c o n t ra p a r t i d a s  de c o nvê n io s  e con t ra tos ;
e) desp esas  d ec o r ren tes  de v in c u la ç ão  cons t i tu c iona l .

P a rá g ra fo  único.  Não serão pe rm i t idas  e m end as  que tenham  com o fon te  
e s t im a t iv a  de rece i ta  supe r io r  à p rev is ta  no p ro je to  de lei do o rçam en to .



PREFEITURA M UNICIPAL DE RIBAM AR FIQUENE
ESTADO DO MARANHÃO

Art .  8o Os o rçam en tos ,  f isca l  e da s egu r idade  social ,  c o m p re e n d e rã o  a 
p ro g ra m a ç ã o  dos poderes  púb l icos  m un ic ipa is ,  seus fundos ,  ó rgãos  e fu n d a ç õ e s  
in s t i tu íd a s  e mant idas  pelo Poder  Públ ico.

>,

Art.  9 o O pro je to  de lei do qual  resu l ta rá  a Lei O rçam en tá r ia  A nua l  (LOA) ,  
que o Poder  Execu t ivo  e n c a m inha rá  a Câm ara  Mun ic ipa l ,  deverá  con ter :

I - d ispos i t i vos  tex tua is  da lei;

II - quadros  o rç a m e n tá r io s  com in fo rm ações  conso l idadas ;

'  III - anexo dos o rç am en tos  f isca l  e da s e gu r idade  social ,  d i s c r im in a n d o  a 
rece i ta  e a despesa  na fo rma de f in ida  nesta  Lei;

IV - anexo do o rç a m e n to  de in ves t im e n to  a que se refere à Lei O rg â n ic a  
do M un ic íp io ,  na fo rma de f in ida  nesta Lei;

V - d is c r im inaç ão  da leg is lação  da rece i ta  e da despesa,  r e fe re n te  aos 
o r ç a m e n to s  f isca l  e da s e gu r idade  soc ia l .

§ 1o Os quadros  o rça m e n tá r io s  a que se re fe re  o inciso II des te  ar t igo ,  
in c lu in d o  os com p le m e n to s  re fe ren c iad os  no art.  22,  inc iso  III, da Lei n° 4 .320,  
de 17 de março de 1964, são os segu in tes :

I - evo lução  da rece i ta  do T eso u ro  M un ic ipa l ,  segundo as c a te g o r ia s  
e c o n ô m ic a s  e seu d e s d o b ra m e n to  em fon tes ,  d is c r im in a n d o  cada im p o s to  e 
c o n t r ib u iç ã o  de que t ra ta  o art.  195 da Cons t i tu ição ;

II - evo lução  da despesa  do Tesou ro  M un ic ipa l ,  segundo as c a te g o r ia s  
e c o n ô m ic a s  e grupos  de despesa ;

III - resumo das rece i tas  dos o rçam en tos  f isca l  e de segu r idade  soc ia l ,  por 
ca te g o r ia  econôm ica  e o r igem de recursos ;

, i IV - resumo das  des p es as  dos o rç a m e n to s  f isca l  e de segu r id a d e  soc ia l ,  
segu ndo  ca tegor ia  econ ôm ica  e o r igem  de recursos ;  l

V - rece i ta,  despesa  dos o rçam en tos  f isca is  e de segu r idade ,  segu ndo  
c a tego r ias  econ ôm icas  c on fo rm e  o anexo  I da Lei n° 4 .320 ,  de 1964,  e suas 
a l te raçõ es ;
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VI - recursos  do tesouro  m un ic ipa l  d i re ta m e n te  a r re c a d a d o ,  nos 
o r ç a m e n to s  f isca is  e de s e gu r idade  soc ia l ;

VII - fon tes  de recu rsos  por g rupos  de despesas ;

VII I  - despesas  do o rçam en to  f isca l  e do o rçam en to  da s e g u r id a d e  soc ia l  
s e g u n d o  os p rog ram as  de governo ,  de ta lhado  por  a t iv idade s  e pro je tos .

§ 2o O Poder  Execu t ivo  d is p o n ib i l i z a rá  até t r in ta d ias após  o 
e n c a m in h a m e n to  do p ro je to  de lei o rçam en tá r ia ,  podendo  ser  por  meios  
e le t rô n ic o s ,  d em on s t ra t i v os  con tendo  as segu in tes  in fo rm a ç õ e s  
co m p le m e n ta re s :

I - as ca tego r ias  de p rog ram ação  cons tan tes  das p ro p o s ta s  
o rç a m e n tá r ia s  c ons ide rada s  como despesa  f in ance i ra ;

II - a despesa  com pessoa l  e enca rgos  soc ia l ,  por Poder ,  ó rgão  e to ta l ,  
e x e c u ta d a  nos úl t imos três anos, a execu ção  p rováve l  em 2013 e o p ro g ra m a d o  
para 2014,  com a in d icação  da re p re s e n ta t i v id a d e  pe rcen tua l  do to ta l  e por  
Pode r  em re lação à rece i ta  co r ren te  l íqu ida,  tal como de f in ida  na Lei 
C o m p le m e n ta r  n° 101, de 2000,  dem o n s t ra n d o  a m em ór ia  de cálculo ;

*■' III - a memór ia  de cá lcu lo  das es t im a t ivas  do gasto  com pesso a l  e 
e n c a rg o s  soc ia is ,  por ó rgão,  e no exe rc íc io ,  deve rá  exp l ic i ta r  as h ip ó te s e s  
q u a n to  ao c resc im en to  vege ta t ivo ,  concu rso s  púb l icos ,  re e s t ru tu ra ç ã o  de 
c a r re i ras ,  rea jus tes  gera is  e e s pe c í f i cos  e ao aum en to  ou d im inu ição  do núm ero  
de s e rv ido re s .

IV - o dem on s t ra t i vo  da rece i ta  nos te rm os  do art.  12 da Lei C o m p le m e n ta r  
n° 101, de 2000,  des ta c a n d o -s e  os p r inc ipa is  i tens de:

a) im pos tos ;
b) c on t r ibu ições  soc ia is ;
c) taxas;
d) c o n ce ssões  e pe rm issões .

V - c o r re s pond ênc ia  en t re  va lo res  das es t im a t iv a s  de cada i tem da 
rece i ta ,  de acordo  com d e ta lham en to  a que se re fe re  o inc iso  IV do § 1o deste  
ar t ígo,  e os va lo res  das e s t im a t ivas  de cada fon te  de recu rsos  a que se re fe re  o 
a r t igo  1 9 des ta  lei;

VI - a memór ia  de cá lcu lo  da reserva  de c on t in gênc ia  e das t ra n s fe rê n c ia s  
co n s t i tu c io n a is ;
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'  VII - a memór ia  de cá lcu lo  da t ran s fe rênc ia  ao Fundo de Manutenção e 

Desenvolvimento da Educação Básica e de Valorização dos Profissionais da Educação -  

FU NDE B.

§3° O Projeto de Lei O rçam en tá r ia  Anua l  (LOA)  dem on s t ra rá  a e s t im a t iv a  
da m arg em  de exp ressã o  das desp esas  o b r ig a tó r ias  de ca rá te r  c o n t in u a d o  para 
2014,  em va lores  co r ren tes  e em te rm os  de pe rcen tua l  da rece i ta  c o r re n te  
l íqüi ida, d es tac an do -s e  pelo menos aque la  re la t iva  aos  gas tos  com o pes s o a l  e 
e n c a rg o s  soc ia is .

Art .  10. Cada p ro je to  cons ta rá  som ente  de uma es fera  o rç a m e n tá r ia  e de 
um p rog ram a .

P a rá g ra fo  único.  As A t iv idad es  com a mesma f in a l idade  de ou t ra s  já 
ex is te n te s  deve rão  o bs e rv a r  o mesmo cód igo ,  in d e p e n d e n te m e n te  da u n idad e  
e x e c u to ra .

Art .  11.  Lei O rçam en tá r ia  poderá  con te r  cód igo  c la ss i f i cad o r  em todas  as 
c a te g o r ia s  de p rog ram ação ,  que id en t i f ica rá  se a despesa  é de na tu re z a  
f in a n c e i r a  ou não f inance i ra ,  de aco rdo  com a m e todo log ia  de c á lc u lo  das 
n e c e s s id a d e s  de f inan c iam en to ,  con fo rm e  d e m o n s t ra t i v o  prev is to  no art.  9o 
inc iso  II des ta  Lei.

C A P ÍTU L O  IV
DAS D IR E TR IZE S  PARA E L A B O R A Ç Ã O  DOS O R Ç A M E N T O S  

DO M U N IC ÍP IO  E SUAS A L T E R A Ç Õ E S

Art .  12. A e labo ração  do pro je to  de lei, sua a p rov a ç ão  e a e x e c u ç ã o  da lei 
o rç a m e n tá r ia  de 2014, deve rão  ser  rea l izadas  de modo a e v id e n c ia r  a 
t ra n s p a rê n c ia  da ges tão  f isca l ,  o b s e rv a n d o -s e  o p r inc íp io  da p u b l i c id a d e  e 
p e rm i t in d o -s e  o amplo  acesso  da soc iedad e  a todas as in fo rm ações .

Art.  13. O pro je to  de lei o rç am en tá r ia  poderá  inc lu i r  a p ro g ra m a ç ã o  
c ons tan te  de p ropos tas  de a l te raçõ es  do P lano P lu r ianua l  201 4 -2017 ,  que 
tenham  s ido ob je tos  de leis espec í f i cas .  A — —

Art .  14. A a locação  dos c réd i tos  o rç a m e n tá r io s  será  fe i ta  d i re ta m e n te  à 
un idade  o rçam en tá r ia  respon sáve l  pela execu ção  das ações  c o r re s p o n d e n te s ,  
f i c and o  p ro ib ida  a c ons igna ção  de recu rsos  a t í tu lo  de t ra n s fe rê n c ia  para 
u n idad es  in teg ran tes  do o rçam en to  f isca l  e do o rçam en to  da segu r id a d e  soc ia l .
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Art .  15. Além de o b s e rv a r  as dem a is  d i re t r izes  e s tabe lec idas  des ta  Lei , a 
a lo c a ç ã o  dos recursos  na lei o r ç am en tá r ia  e seus c réd i tos  ad ic io na is  será  fe i ta  
d e s f o r m a  a p rop ic ia r  o con t ro le  dos cus tos  das ações  e a a v a l ia ç ã o  dos 
re s u l ta d o s  dos p rog ram as  de governo .

Art.  16. O Poder  Execu t ivo  m un ic ipa l  so l ic i ta rá ,  em tempo háb i l ,  ao Poder  
J u d ic iá r io  Es tadua l  e Federa l  re lação  dos déb i tos  cons tan tes  de p re c a tó r io s  
j u d ic i á r io s  a serem in c lu ídos  na Lei O rçam en tá r ia  Anual  (LOA)  de 2014,
c o n fo rm e  de te rm ina  o art. 100, §1° da C o ns t i tu ição  Federa l ,  d i s c r im in a d a  por
ó rgão  da a d m in is t ra ç ã o  d i re ta  m un ic ipa l  e por g rupo  de despesa ,  c o n fo rm e  
d e fa lh a m e n to  cons tan te  do art.  4 o des ta  lei, espe c i f i can do :

a) núm ero  da ação o r ig inár ia ;
b) núm ero  do p reca tó r io ;
c) t ipo de causa ju lgada ;
d) data  da au tuação  do p reca tó r io ;
e) nome do bene f ic iá r io ;

, f) va lo r  do p reca tó r io  a ser  pago;  e,
g) data  do t râns i to  im ju lgado .

§ 1o A re lação dos  déb i tos  de que t ra ta  o capu t  deste a r t igo  s om en te  
inc lu i rá  p reca tó r ios  cujos  p rocesso s  c on tenh am  ce r t idão  de t râns i to  em ju lg a d o  
da d e c is ã o  exeqüenda  e a tenda  a pelo m enos  uma das  segu in tes  c o n d iç õ e s :

I - ce r t idão  de t râns i to  em ju lga do  dos e m ba rgos  à execução  e;
II - ce r t idão  de que não tenham  s ido opos tos  em bargos  ou q u a lq u e r  

im p u g n a ç ã o  aos respec t ivos  cá lcu los .

§ 2o Os recursos  a locados  na Lei O rçam en tá r ia  Anual  (LO A )  com a 
d e s t in a ç ã o  p rev is ta  neste ar t igo ,  não poderão  ser  c ance lad os  para a a b e r tu ra  de 
c ré d i to s  a d ic io na is  com f ina l id ade  d ive rsa .

Art .  17. Na p rog ram ação  da despesa  não poderão  ser:

I - f ixadas  desp esas  sem que es te jam  de f in idas  as res pec t iv a s  fon tes  de 
recu rsos  e lega lm en te  in s t i tu ídas  as un idades  execu to ras ;

II - in c lu ídas  desp esas  a t í tu lo  de in ves t im e n tos  -  reg im e  de e x e c u ç ã o  
espec ia l ,  ressa lvados  os casos  de c a lam idad e  púb l ica  fo rm a lm e n te  
re c o n h e c id o s  na fo rma da lei.
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Art.  18. Além da o b se rvâ nc ia  das p r io r idades  e metas f ixadas  nos te rm os  
do A r t igo  2o desta  Lei , a Lei O rçam en tá r ia  Anua l  (LOA)  e seus  c réd i tos  
a d ic io n a is ,  obse rva ndo  o d ispos to  no art.  45 da Lei C o m p le m e n ta r  n° 101, de 
2000,  som en te  inc lu i rão  p ro je tos  novos se:

h I - t ive rem  sido a d e q u a d a m e n te  co n te m p la d o s  todos os p ro je to s  em 
a n d a m e n to ;

II - os recursos  a locado s  v iab i l i za rem  a c onc lus ão  de uma e tapa  ou a 
o b te n ç ã o  de uma un idade  com p le ta .

§ 1o Para f ins de ap l icação  do d ispos to  neste  ar t igo,  não serão  
c o n s id e ra d o s  pro je tos  com t í tu los  gené r icos  que tenham c ons tado  de leis 
o rç a m e n tá r ia s  an te r io res .

§ 2° Serão e n tend ido s  como p ro je tos  em and am en to  a q u e le s  cuja 
e x e c u ç ã o  f inance i ra ,  até 30 de ju nho  de 2013,  u l t r a p a s s a r  v in te  por  cen to  do 
seu cus to  to ta l  es t im ado .

Art .  19. É vedada a inc lusão,  na lei o rç am en tá r ia  e em seus  c réd i tos  
a d ic io n a is ,  de do tações  a t í tu lo  de s ubve nções  soc ia is ,  ressa lva das  a q u e la s  
d e s t in a d a s  a en t idades  p r ivadas  sem f ins luc ra t ivos ,  de a t iv idades  de na tu reza  
c o n t in u a d a ,  que p reencham  uma das s egu in tes  cond ições :

I - se jam de a te nd im en to  de d i re i to  púb l i co ,  de fo rma g ra tu i ta ,  nas á reas  
de a s s is tê n c ia  social ,  saúde  ou e du cação  e es te jam  reg is t radas  no C o ns e lho  
N a c ion a l  de Ass is tênc ia  Soc ia l  -  CNAS;

II - se jam v in cu la dos  a o rgan ism os  in te rnac iona is  de na tu reza
i

f i la n t ró p ic a ,  ins t i tuc iona l  ou ass is tenc ia l ;

III - a tendam  ao d ispos to  no art. 204 da C o ns t i tu iç ão  Federa l ,  no art.  61
dos A tos  das  D ispos ições  T ra n s i tó r ia s  da C o ns t i tu iç ão  Federa l ,  bem com o na
Lei n° 8 .742 ,  de 7 de d eze m b ro  de 1993.

P arágra fo  único. Para hab i l i ta r -se  ao rece b im e n to  de s u b v e n ç õ e s  soc ia is ,  
a en t id ade  pr ivada sem f ins  lu c ra t ivos  deve rá  a p re s e n ta r  d e c la ra ç ã o  de
fu n c io n a m e n to  regu la r  nos ú l t imos  do is  anos,  em i t ida  no ex e rc íc io  de 201)2/2013 
por  t rês  a u to r id ades  locais.  I

Art .  20.  A execu ção  das ações  de que t ra tam  o a r t igo  an te r io r  f ica 
c o n d ic io n a d a  a au to r ização  espe c í f i ca  p rev is ta  no Art.  26, da Lei C o m p le m e n ta r  
n° 101, de 4 de maio de 2000.
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Art.  21.  A p ropos ta  o r ç am en tá r ia  con te rá  do tação  g loba l ,  sob a 
d e n o m in a ç ã o  de “ Reserva  de C o n t i n g ê n c ia ” , não des t in ada  e s p e c i f i c a m e n te  a 
ó rgão ,  un idade  o rçam en tá r ia ,  p rog ram a ou ca tegor ia  de na tu reza  de d e s p e s a ,  a 
qua l  será u t i l izada como fon te  com p e n s a tó r ia ,  para aber tu ra  de c ré d i to s  
s u p le m e n ta re s  e espec ia is ,  obs e rv a do  o d ispos to  no inc iso III do art. 5o da Lei 
C o m p le m e n ta r  n° 101, de 2000,  em m on tan te  e qu iva len te  a, no m áx im o ,  5% 
(c inco  por  cen to )  da rece i ta  co r ren te  l íqu ida.

Art.  22.  As fon tes  de recu rsos  e as m o da l ida des  de a p l ica ção  a p ro v a d a s  
na Lei O rçam en tá r ia  Anua l  (LOA)  e em seus c réd i tos  ad ic iona is  p o d e rã o  ser  
m o d i f i c a d a s ,  ju s t i f i c a d a m e n te ,  m ed ian te  p roc ed im en to  leg is la t ivo  e s p e c í f i c o ,  
para a te n d e r  as nec e s s ida des  de execução .

Art.  23.  A p rog ram aç ão  dos in v es t im e n tos  à conta  de recu rsos  o r iu n d o s  
d o s , o r ç a m e n to s  f iscal  e da s e gu r idade  soc ia l  não poderá  ser t r a n s fe r id a  para 
o r ç a m e n to  d i fe ren te  do o rçam en to  or ig ina l .

Art.  24.  A Lei O rçam en tá r ia  Anua l  (LOA)  d isc ip l ina rá  a fo rma e o n íve l  de 
d e t a lh a m e n to  ex ig ido  para a abe r tu ra  de c réd i tos  ad ic iona is .

§ 1o A au to r ização  para a abe r tu ra  de c réd i tos  espec ia is ,  r es u l ta rá  da 
a p re c ia ç ã o  pelo Poder  Leg is la t ivo  de p ro je to  de lei espec í f ico ,  que d ev e rá  ser  
e n p a m in h a d o  pelo Poder  Execu t ivo ,  a c o m p a n h a d o  de expo s ição  de m o t ivos  
c i r c u n s ta n c ia d a  que ju s t i f i q u e  e que ind ique  as c o n s e q ü ê n c ia s  dos 
c a n c e la m e n to s  de do tações  p ropos tos  sobre a ex ec u ç ão  das a t iv id a d e s ,  dos  
p ro je tos ,  das  ope rações  espe c ia is  e das metas.

§ 2o Os c réd i tos  espec ia is  ap rova dos  pela Câmara M un ic ipa l ,  se rão  
c o n s id e ra d o s  a u to m a t ic a m e n te  abe r tos  com sanção  da respec t iva  Lei.

■/' § 3o Em a r t i cu lação  com a S ec re ta r ia  M un ic ipa l  de Econom ia  e F inanças ,
o ó rgão  de con t ro le  in te rno  e labo ra rá  os dec re tos  para a abe r tu ra  de c réd i tos  
s u p le m e n ta re s  au to r izados  na Lei O rç a m e n tá r ia  e os subm e te rá  aq P re fe i to  
M un ic ipa l .  1

§ 4o Cada Pro je to  de Lei ou Decre to ,  con fo rm e  o caso, deve rá  res t r in g i r -  
se a um ún ico t ipo de c réd i to  ad ic iona l .

Art .  25.  A lei o r ç am en tá r ia  c o ns igna rá  no mín imo:
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25% (v in te  e c inco  por cen to )  da rece i ta  de im pos tos  m u n ic ip a is ,
i n c lu s i v e  a p roven ien te  de t ra n s fe rê n c ia s  co n s t i tu c io n a is ,  à m a n u te n ç ã o  e

II - 15% (qu inze  por  cen to )  da rece i ta  de im pos tos  m un ic ipa is ,  in c lus iv e
a p ro v e n ie n te  de t ra n s fe rê n c ia s  cons t i tu c iona is ,  às ações  e se rv iços  p ú b l i c o s  de 
saúde.

Pa rá g ra fo  Único.  Das rece i tas  do Fundo de P a r t ic ipação  dos M un ic íp ios ,  
ICMS, IPVA, ITR, IP lexp ,  e LC 87/96,  20% (v in te  por  cen to )  serão t ra n s fe r id o s  
para o Fundo de M anu tençã o  e D e s e n v o lv im e n to  da Educação  Bás ica  e de 
V a lo r i z a ç ã o  dos P ro f iss iona is  da Educação  (FU N D EB ) ,  con fo rm e  a Lu Fede ra l  n° 
11 .494 ,  de 20 de ju nho  de 2007.

Art.  26.  Em a te nd im en to  ao d ispos to  no art.  147, inc iso  V, da Lei O rgâ n ic a  
do M un ic íp io ,  os recu rsos  o rç a m e n tá r io s  para as ações  de a l im e n ta ç ã o  e s c o la r  
se rão  de f in ido s  de fo rma p ropo rc iona l  ao núm ero  de a lunos  m a t r i c u la d o s  na 
rede púb l ica  m un ic ipa l  de ens ino.

Art.  27.  O o rçam en to  da segu r idade  soc ia l  c o m preend e rá  as d o ta ç õ e s  
d e s t in a d a s  a a tende r  as ações  de saúde e ass is tên c ia  social ,  em o b e d iê n c ia  ao 
d i s p o s to  no art. 85, §3°, inc iso  IV, da Lei O rgân ica  do Mun ic íp io  e con ta rá ,  
d en t re  ou t ros ,  com recu rsos  p roven ien tes :

I -  de rece i tas  p róp r ias  dos ó rgãos ,  fundos  e en t idades  que  in teg ra m  
e x c lu s i v a m e n te  o o rçam en to  de que t ra ta  este ar t igo;

>•

II -  do tesouro  m un ic ipa l ;

III -  de convên ios ,  con t ra tos ,  aco rdos  e a jus tes  com órgãos  e e n t id a d e s  
que in teg ra m  o o rçam en to  da segu r idade  social .

Art.  28.  O poder  Execu t ivo ,  por  in te rm éd io  da S e c re ta r ia  M un ic ipa l  de 
A d m in is t ra ç ã o  e F inanças ,  pub l i ca rá ,  até 31 de agos to  de 2013 ,  a tabe la  de 
ca rgos  e fe t ivos  e c o m is s io n a d o s  in teg ra n te s  do quad ro  gera l  de pessoa l ,  
d e m o n s t ra n d o  os q ua n t i ta t i vos  de ca rgos  o cup ados  por s e rv id o re s  es táv e is  e 
n ã o ,e s tá v e is  e de ca rgos  vagos.

d e s e n v o lv im e n to  do ens ino .

C A P ITU L O  V
DAS D IS P O S IÇ Õ E S  R E LA T IV A S  ÀS D E S P E S A S  DO M U N I C Í P '~  

COM P E S S O A L  E E N C A R G O S  SO CIA IS
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Art.  29. O Poder  Execu t ivo  e o Poder  Leg is la t i vo  terão com o l im i te  na 
e la b o ra ç ã o  de suas p ropo s tas  o rç a m e n tá r ia s ,  para pessoa l  e e n c a rg o s  soc ia is ,  
o b s e rv a n d o  o art. 71 da Lei C o m p le m e n ta r  n° 101, de 2000, a des p e s a  da fo lha  
de p a g a m e n to  de março de 2013,  p ro je tada  para o exe rc íc io ,  c o n s id e ra n d o  os 
e v e n tu a is  ac résc im os  lega is ,  a l te raç õ es  de p lanos  de car re ira ,  a d m is s õ e s  para 
p r e e n c h im e n to  de ca rgos  e rev isão  gera l  a serem conced idos  aos  s e rv id o re s  
p úb l i c os  m un ic ipa is .

P a rá g ra fo  Único.  Os va lore? c o r re s p o n d e n te s  ao rea ju s te  gera l  de 
pesso a l  re fe r ido  no capu t  c ons ta rão  de p rev isão  o rçam en tá r ia  e s p e c i f i c a ,  
o b s e rv a n d o  o l imi te do art.  71 da Lei C o m p le m e n ta r  n° 101, de 2000.

" Art.  30.  Para e fe i to  de ca lcu lo  dos l im i tes  da despesa  to ta l  com pessoa l ,  
por  P o de r  e órgão , p rev is tos  na Lei C o m p le m e n ta r  n° 101, de 2000,  o Poder  
E x e c u t i v o  co loca rá  a d i s pos iç ão  do Tr ibuna l  de Con tas  do Es tado ,  c o n fo rm e  
p rev is to  no § 2° do art.  59 da ci ta a Lei C o m p lem en ta r ,  até t r in ta  d ias  do 
e n c e r ra m e n to  de cada b im es t re  a me nór ia  de ca lcu lo  da evo lução  da Rece i ta  
C o r re n te  L íqu ida.

,, Art .  31. Para f ins de a tend im en  o ao d ispos to  no art.  169, § 1o, in c iso  II 
da C o n s t i tu iç ã o  Federa l ,  m ed ian te  le: espec í f ica ,  o Poder  E x e c u t i v o  poderá  
c o n c e d e r  van tagens ,  aum en to  de rem u ne raç ão ,  c r ia r  cargos, e m p re g o s  e 
fu n ç õ e s ,  cons tan te  de anexos  es p e c í f i c o s  do p ro je to  de Lei O rç a m e n tá r ia ,  
o b s e rv a n d o  o d ispos to  no art.  71 da Lai C o m p le m e n ta r  101, de 04 de m a io  de

P a rá g ra fo  Único.  Para f ins  de e la b o ra ç ã o  do anexo espe c i f i co ,  o Pode r  
L e g is la t i v o  in fo rm ará  a re lação  das a l te raçõ es  de que trata o capu t  des te  a r t igo  
à S e c re ta r ia  Mun ic ipa l  de A d m in is t ra ç ã o  e F inanças ,  jun to  com sua re s p e c t i v a  
p rop o s ta  o rçam en tá r ia ,  d e m o n s t ra n d o  sua c o m p a t ib i l i d a d e  com o d i s p o s to  na 
Lei C o m p le m e n ta r  n° 101, de 4 de maio de 2000.

Art .  32.  No exe rc íc io  de 2013,  a rea l i zação  de serv iço  e x t r a o rd in á r i o  a 
que se re fe re  o Art.  58, da Lei C o m p le m e n ta r  n° 001, de 5 de ju lh o  de 1993, 
poderá  ex c ed e r  em 50% (c inqu en ta  por  cen to )  dos l im i tes  re fe r idos  no Art . 31 
des ta  lei, som en te  quando  des t inada  ao a ten d im e n to  de re lev a n tes  in te re s s e s  
púb l icos  que ense jam  s i tuações  e m e rg e n c ia is  de r isco ou de p re ju ízo  jpara a 
soc iedad e .

Art.  33.  O d ispos to  no §1° do art.  18 da Lei C o m p le m e n ta r  n° 101, de 4 de 
maio  de 2000,  ap l ica -se  e x c lu s iv a m e n te  para f ins  de cá lcu lo  do l im i te  da 
de s p e s a  to ta l  com pessoa l ,  in d e p e n d e n te m e n te  da lega l idade  ou v a l id a d e  dos 
con t ra tos .

2 0 0 0 .
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Parágra fo  Único.  Não se cons ide ra  como subs t i tu ição  de s e rv id o re s  e 
e m p re g a d o s  púb l i cos,  para e fe i to  do caput,  os con t ra tos  de t e r c e i r i z a ç ã o  
re la t ivo s  à execução  ind i re ta  de a t iv idades  que, s im u l tan eam en te :

I - se jam acessó r ias ,  in s t rum en ta is  ou c o m p le m e n ta re s  aos a s s u n to s  que 
c o n s t i t u e m  área de c om pe tênc ia  legal  do ó rgão  ou en t idade ;

II - não se jam ine ren tes  a c a tego r ias  fu n c io n a is  ab rang idas  por  p lano  de 
c a rgos  do quadro  de pessoa l  do ó rgão  ou en t idade ,  sa lvo exp ressa  d i s p o s iç ã o  
lega l  em cont rar io ,  ou quando  se t ra ta r  de cargo ou ca tegor ia  ex t in ta ,  to ta l  ou 
p a rc ia lm e n te .

C A P IT U L O  VI
DAS D IS P O S IÇ Õ E S  SO BR E A L T E R A Ç Õ E S  

N'A LE G IS L A Ç Ã O  T R IB U T Á R IA

Art.  34. A lei que conceda  ou amp l ie  incen t ivo  ou bene f íc io  de na tu reza  
t r i b u tá r ia  só será aprovad- i  ou ed i tada  se a tend idas  as ex igênc ias  do art .  14 da 
Lei C o m p le m e n ta r  n° 101, cfe 4 de maio de 2000.

.*■' P a rágra fo  Único.  Ap l ica -se  à lei que conceda  ou ampl ie  in c e n t i v o  ou 
b e n e f í c io  de na tureza f inan ce i ra  as m esm as  e x igênc ias  re fe r idas  no ca p u t  
pod e n d o  a c om pensação ,  a l te rna t i v am e n te ,  dar -se  m ed ian te  o c a n c e la m e n to ,  
pelo m esm o  período,  da despesa  em va lor  equ iva len te .

Art .  35.  Nas e s t im a t ivas  do Pro je to  da Lei O rçam en tá r ia  (L O A )  em 
e la b o ra ç ã o  poderão ser  c ons ide rado s  os e fe i tos  de p ropos tas  de a l te ra ç õ e s  na 
le g is la ç ã o  t r ibu tá r ia  das c on t r ibu iç ões  que seja ob je to  de Pro je to  de Lei que 
es te ja m  em t ram i tação  na Câm ara  Mun ic ipa l .

§ 1o Se es t im ada  a rece i ta ,  na fo rma des te  ar t igo,  no P ro je to  da Lei 
O rç a m e n tá r ia  Anual  (LOA):

I - serão id en t i f i cad as  as p ropo s ições  de a l te raçõ es  na le g is la ç ã o  e
e s p e c i f i c a d a  a rece i ta  ad ic iona l  espe rada ,  em d e c o r rênc ia  de cada l \ m a  das 
p ro p o s ta s  e seus d ispos i t i vos ;  ^

>■ ^

II - será  ap rese n ta da  a p rog ram aç ão  espec ia l  de desp esa  c o n d ic io n a d a  a 
a p ro v a ç ã o  das  respec t ivas  a l te raçõ es  na Leg is lação .
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§ 2o Caso as a l te raçõ es  p ropos tas  não se jam ap rovadas ,  ou se jam

sa n ç ã o  do Pre fe i to  M un ic ipa l ,  de fo rm a a não pe rm i t i r  a i n te g ra l i z a ç ã o  dos 
rec u rs o s  espe rados ,  as do tações  à conta  dos re fe r idos  re cu rsos  serão  
c a n c e la d o s  m ed ian te  decre to ,  até 45 d ias após a sanção  do P re fe i to  M u n ic ip a l  à 
Lei O rç a m e n tá r ia  Anua l  (LOA).

§ 3 o O Poder  Execu t i vo  p rocederá ,  m ed ian te  decre to ,  à t roca  das  fon tes  
de . recu rsos  co n d ic io n a d o s  cons tan te  na Lei O rçam en tá r ia  A n ua l  (LO A )  
s a n c io n a d a ,  cujas  a l te rações  na leg is lação  fo ram ap rovadas  an tes  do 
e n c a m in h a m e n to  do respec t ivo  Pro je to  de Lei para sanção  pe las re s p e c t i v a s  
fo n te s  de f in idas ,  dando co n h e c im e n to  a Câm ara  Mun ic ipa l  de R ib a m a r  
F iquen e /M A .

Art.  36.  O Pre fe i to  Mun ic ipa l ,  no prazo de 30 ( t r in ta )  d ias  após  a 
p u b l i c a ç ã o  da Lei O rçam en tá r ia  Anua l  (LOA),  ap rova rá ,  por  un idade  
o rç a m e n tá r ia  que in teg ra  os o rç a m e n to s  f isca l  e da s egu r idade  soc ia l ,  os 
Q u a d ro s  de D e ta lham en to  de Despesas  (QDD),  e s pe c i f i c an do  para  cada 
c a te g o r ia  de p rog ram ação ,  a m oda l ida de  de ap l icação ,  o e lemen to  de d esp esa ,  
que pode rão  ser  pos te r io rm e n te  a l te rad os  para a d e quaç ã o  às n e c e s s id a d e s  da 
e x e c u ç ã o  o rçam en tá r ia ,  obse rv a d o s  os l im i tes  para cada grupo de des p e s a .

Art.  37. Caso seja necessá r ia  a l im i tação  dos em penhos  das  do ta ç õ e s  
o r ç a m e n tá r ia s  ou redução  dos d e s e m b o ls os  p rog ram ados  para a t ing i r  a meta  de 
re s u l ta d o  p r im ár io ,  nos te rm os  do Art . 9o. da Lei C o m p le m e n ta r  n° 101, de 4 de 
maio  de 2000,  p rev is ta  no Art.  13 desta  Lei, será f ixado  pe rcen tua l  de l im i ta ção  
para o con jun to  de p ro je tos ,  a t iv idade s  e ope ra ç ões  espec ia is  e c a lc u la d a ,  de 
fo rm a  p ropo rc iona l ,  a p a r t i c ip aç ão  dos poderes  Execu t i vo  e Leg is la t i vo  em cada 
un f '  d e s s e s  con jun tos ,  exc lu ídas  as desp esas  que c ons t i tuem  o b r ig a ç ã o  
c o n s t i t u c io n a l  ou legal  de execução .

§ 1o Na h ipó tese  da oco r rênc ia  do d ispos to  no capu t  des te  ar t igo ,  o Poder  
E xe cu t i vo  com un ica rá  ao Leg is la t ivo ,  a c o m p a n h a d o  da m em ór ia  de cá lcu lo  das 
p rem is s as  dos pa râm e t ro s  e da ju s t i f i c a t i v a  do ato,  o m on tan te  que cabe rá  a 
cada um dos poderes  na l im i tação  do em pen ho  e da m o v im e n ta ç ã o  • ce i ra .

* § 2o Os poderes ,  com base na c o m un ic aç ão  de que t ra ta  o pa rag ra fo  1o,
pu b l i c a rã o  ato e s tabe lec en do  os m on tan tes  que, ca lcu la dos  na fo rm a  do caput,  
c abe rã o  aos m esmos na l im i tação  do em prenho  e m o v im e n ta ç ã o  f in a n c e i ra .

p a rc ia lm e n te  até o env io  do Pro je to  da Lei O rç am en tá r ia  Anua l  (L O A )  para

C A P IT U L O  VII
DAS D IS P O S IÇ Õ E S  G ERAIS
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Art.  38. Todas as rece i tas  rea l izadas  pe los ó rgãos ,  fundos  e e n t id a d e s  
in te g ra n te s  dos o rç am en tos  f isca l  e da s e gu r idade  social ,  i n c lu s iv e  as 
d i re ta m e n te  a r recadadas ,  serão dev id a m e n te  c la ss i f i cad as  e la n ç a d a s  no 
s is tem a  de c on tab i l i zação  m un ic ipa l .

A r t .  39. Para e fe i to  do d ispos to  no art. 42 da Lei C o m p le m e n ta r  n° 101, de
2 0 0 0 :

I - c ons ide ra -se  con t ra ída  a ob r ig ação  no m om en to  da f o rm a l i z a ç ã o  do 
co n t ra to  adm in is t ra t i vo  ou ins t rum en to  congênere ;

II - no caso de despesa  re la t iva  a p res tação  de se rv iços  já e x i s te n te s  e 
d e s t in a d o s  a m anu tençã o  da adm in is t ra ç ã o  púb l i ca ,  c ons ide ra -s e  com o 
c o m p ro m is s a d a s  apenas  as p res tações  cujo pag am en to  deva se v e r i f i c a r  no 
e x e rc í c io  f in ance i ro ,  obse rva do  o c ronog ram a  pac tuado .

Art.  40.  O Poder  Execu t ivo  deve rá  e labo ra r  e pub l ica r  até t r in ta  d ias  da 
vigjância da Lei O rça m e n tá r ia  Anua l  de 2014,  o c ronog ram a  anua l  de 
d e s e m b o ls o  mensal ,  nos te rm os  do ar t igo  8 o da Lei C o m p le m e n ta r  n° 101, de 4 
de maio  de 2000.

Pa rá g ra fo  Único.  E xecu tadas  as desp esas  com pessoal  e e n c a rg o s  
soc ia is ,  os c ronog ram as  anua is  de d es e m b o ls o  mensa l  do Poder  Leg is la t i vo ,  
terá com o re fe renc ia l  o repasse  p rev is to  no art. 168 da C ons t i tu ição  Fede ra l ,  na 
fo rm a  de duodéc im os .

Art.  41.  O Poder  Execu t ivo ,  a lém do c ronog ram a  p rev is to  no a r t igo  
a n te r io r ,  e nos atos que o m od i f i ca rem  deverá  e la b o ra r  e pub l ica r  d e m o n s t ra t i v o  
de:

I - metas b im es t ra is  de rea l ização  de rece i tas ,  con fo rm e d is p o s to  no art. 
13 da Lei C o m p le m e n ta r  n° 101, de 4 de maio  de 2000, in c lu in d o  seu 
d e s d o b ra m e n to  por fonte  de recei ta ;

II - metas sem es t ra is  para o resu l tado  p r im ár io  dos o r ç a m e n to s  f isca l  e de 
seg u r id a d e  social ;

III -  dem on s t ra t i vo  de que a p rog ram aç ão  a tende  a essas  metas.

Art.  42.  O ato do Poder  Execu t ivo  que resu l ta r  na c r iação  ou expa nsão  de 
ação gov e rn am e n ta l ,  que resu l te  em aum en to  da despesa ,  para o e fe i to  do 
d ispos to  no art. 16 da Lei C o m p le m e n ta r  n° 101, de 4 de maio de 2000,  será
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a c o m p a n h a d o  de es t im a t iva  do im pac to  o rç a m e n tá r io  e f inan ce i ro  no e x e rc íc io  
em que deva oco r re r  a ação c r iada ou am p l iada ,  e nos do is  e x e rc í c io s  
su b s e q ü e n te s .

Art.  43.  O d ispos to  no ar t igo  a n te r io r  cons t i tu i  cond ição  prév ia  para:
rs,

I -  em penho  e l i c i tação  de se rv iços ,  f o rn e c im e n to  de bens ou e x e c u ç ã o  de
obras ;

II - d e s a p ro p r ia ç ã o  de im óve is  u rbanos  a que se re fere o § 3o do a r t igo  
182 da C o ns t i tu ição  Federa l .

Art .  44.  E n ten de -se  como d e s p e s a s  i r re levan tes ,  e x c lu in d o -s e  das 
o b r ig a ç õ e s  e ex igênc ias  do Art.  44 des ta  lei e, para f ins do § 3o, do Ar t .  16, da 
Lei C o m p le m e n ta r  n° 101, de 4 de maio de 2000,  aque las  cujo va lo r  não 
u l t r a p a s s e ,  para bens e serv iços ,  os l im i tes  do inc iso  I e II do art. 24 da Lei n° 
8 .666 /93 .

Art.  45.  Nos p roced im en tos  de d e s a p ro p r ia ç ã o  p rev is tos  no § 3 o do Art . 
182 da C o ns t i tu ição  Federa l ,  a l é r i  das ex igênc ias  es pe c i f i c ad as  no Ar t .  38 da 
Lei ,.No. 8 .666,  de 21 de ju n h o  de 1993, deve rão  ser  ju n ta d o s  aque les  e x ig id os  
no^Árt .  44 desta  lei.

Art .  46.  São vedados  q u a is q u e r  p roc e d im e n to s  pelos o r d e n a d o r e s  de 
d e s p e s a  que v iab i l izem  a e xecu çãc  de despesas  sem c om provada  e su f ic ie n te  
d i s p o n ib i l i d a d e  de do tação  o r ç a m e r  Lá ri a .

P a rá g ra fo  Único. A con ta b i l i d a d e  reg is t ra rá  os atos e fa tos  r e la t iv o s  à 
ges tão  o r ç am en tá r io  e f inan ce i ra  e fe t iv a m e n te  oco r r idos ,  sem p re ju íz o  das 
r e s p o n s a b i l i d a d e s  e p rov id ênc ias  d e c o r re n te s  da in obse rvânc ia  do c a p u t  des te  
ar t igo .

Art.  47.  Caso o p ro je to  da Lei O rçam en tá r ia  Anua l  (LOA)  não seja 
s a n c io n a d o  pelo Pre fe i to  até 31 de d eze m b ro  de 2013,  a p ro g ra m a ç ã o  dele 
c o n s ta n te  poderá  ser  execu tad a  para o a te n d im e n to  às s egu in tes  des p es as :

I - pessoa l  e enca rgos  soc ia is ;

II - pagam en to  de bene f íc ios  p rev id enc iá r ios ;

III - pagam ento  do se rv iço  da d ív ida ;

IV - pagam en to  de bene f íc ios  de p res tação  c o n t in u a d a  e
d e s e n v o lv im e n to  de ações  de e n f re n ta m e n to  à pobreza.
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Art.  48.  As un idades  res pon s áv e is  pela execu ção  dos c réd i tos  
o r ç a m e n tá r io s  e a d ic io na is  ap rova dos  p rocessa rão  o em pen ho  da de s p e s a ,  
o b s e rv a n d o  os l im i tes  f ixados  para cada ca tego r ia  de p ro g ra m a ç ã o  e 
re s p e c t i v o s  grupos  de despesa ,  fon tes  de recu rsos ,  m oda l ida des  de a p l ic a ç ão ,  
e s p e c i f i c a n d o  o e lem e n to  de despesa .

Art.  49.  As en t id ades  p r ivadas  b e n e f i c ia das  com recu rsos  p ú b l i c o s  a 
q u a lq u e r  t í tu lo  s u b m e te r -s e -ã o  à f i s c a l iz a ç ã o  do poder  con c e d e n te ,  com a 
f in a l id a d e  de ve r i f ica r  o cu m p r im e n to  de metas e ob je t ivos  para os qua is  se 
d e s t in a ra m  os recu rsos  receb idos .

Art.  50.  Serão c o ns ide rada s  rece i tas  v incu la das ,  para e la b o ra ç ã o  do 
o r ç a m e n to  anual ,  som en te  as que es t ive rem  de f in ida s  em lei, q ua ndo  do env io  
da p ropo s ta  o rçam en tá r ia  ao Poder  Leg is la t ivo .

Art .  51.  No proj :  to de lei o rçam en tá r ia ,  as rece i tas  e d e s p e s a s  se rão  
o rç a d a s  segu ndo  preços v ig en tes  no mês de junho  de 2013.

Art.  52. Os recu rsos  receb idos  pelo m un ic íp io ,  p roven ien tes  de co n v ê n io s ,  
a jus tes ,  acordos ,  te rm os  de c o o p e ra ç ã o  e ou t ras  fo rm as  de con t ra to  f i rm ad o  
com ou t ras  es fe ras  de G overno ,  deve rão  ser  reg is t rados  com o rece i ta  
o r ç a m e n tá r ia  e suas  ap l ica ções  p rog ram as  nas des p es as  o r ç a m e n tá r ia s  de cada 
ó rg ã o s  ce leb ran tes  do ins t rum en to .

Art.  53.  Em a te nd im en to  ao d ispos to  no § 3 o do Art . 4 o da Lei 
C o m p le m e n ta r  n° 101, de 4 de maio de 2000,  in tegra  esta lei o A n e x o  de R is c o s  
F isca is ,  que ava l ia  os pass ivos  con t in g e n te s  e ou t ros  r iscos capa zes  de a fe ta r  
as c on tas  púb l icas  e e lege  as p rov id ênc ias  c o r re t i vas  co n s e q ü e n te s ,  caso  se 
c o n c re t i z e m .

Art.  54.  Esta Lei en t ra  em v igor  na data  de sua pub l icação .

G a b in e te  do Pre fe i to  M un ic ipa l  de R ib am ar  F iquene ,  E s tado  do 
M a ra nhão ,  aos dezenove  (19)  d ias do mês de ju n h o  (06)  do ano de do is  mil e 
t reze  (201 3).

DE VASCONCELOS
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Anexo I - Despesas Obrigatórias de Caráter Continuado (LDO 2014)

Item Descrição

1 DESPESAS CORRENTES
2 Pessoal e Encargos Sociais
3 Juros e Encargos da Dívida
4 Outras Despesas Correntes
5 DESPESAS DE CAPITAL
6 Investimentos
7 Inversões Financeiras
8 Transferência de Capital
9 Amortização da Dívida
10 RESERVA DE CONTIGÊNCIA
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2014
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Lei: 191/2013, Data: 19/06/2013

Programa Descrição

0001 Ação lesgislativa

Ações

Entidade Unid. Orçam. Proj.Ativ. Função SubFunçâo FonGrupo FonCódigo Categoria

0001 CAMARA MUNICIPAL
011101 CAMARA MINICIPAL

1001 Obras Complementares no Complexo da Câmara 
01 Legislativa

031 Ação Legislativa
1 Recursos do Tesouro - Exercicio Corrente

00 Recursos Ordinários

4 DESPESAS DE CAPITAL

Meta Valor

20 .000.00

0001 CAMARA MUNICIPAL
011101 CAMARA MINICIPAL

2001 Manutenção da Câmara Municipal .
01 Legislativa

031 Ação Legislativa
1 Recursos do Tesouro - Exercicio Corrente

00 Recursos Ordinários
3 DESPESAS CORRENTES

506 000.00

0001 CAMARA MUNICIPAL
011101 CAMARA MINICIPAL

2001 Manutenção da Câmara Municipal 
01 Legislativa

031 Ação Legislativa
1 Recursos do Tesouro - Exercicio Corrente

00 Recursos Ordinários

4 DESPESAS DE CAPITAL

32.000.00

Total Geral do Programa: 558.000,00



P R E F E IT # * A  MUN RIBAMAR FIQUENE - fvG pagna 2 5°
LEI DE DIRETRIZES O R Ç A M E N T Á R I A S  

A N E X O  DE M E T A S  FISCAIS 
PROGRAMAS, M ETAS E AÇÕ ES (LDO INICIAL 2014) Lei: 191/2013, Data: 19/06/2013

2014
Programa Descrição

0003 Apoio Administrativo

Ações

Entidade Unid Orçam. Proj.Ativ. Função SubFunção FonGrupo FonCódigo Categoria Meta Valor

0002 PREFEITURA MUNICIPAL 0 40.000.00

021002 GABINETE DO PREFEITO
! 002 Aquisição Veiculo de Representação 

04 Administração
122 Administração Geral

1 Recursos do Tesouro - Exercicio Corrente
00 Recursos Ordinários

4 DESPESAS DE CAPITAL

0002 PREFEITURA MUNICIPAL 0 328 000,00

021002 GABINETE DO PREFEITO
2002 Manutenção do Gabinete do Prefeito 

04 Administração
122 Administração Geral

1 Recursos do Tesouro - Exercicio Corrente
00 Recursos Ordinários

3 DESPESAS CORRENTES

0002 PREFEITURA MUNICIPAL 0 23.000.00

021002 GABINETE DO PREFEITO
2003 Manutenção da Assessoria de Controie Interno 

04 Administração
122 Administração Geral

1 Recursos do Tesouro - Exercicio Corrente
00 Recursos Ordinários

3 DESPESAS CORRENTES
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0002 PREFEITURA MUNICIPAL
021002 GABINETE DO PREFEITO

2004 Manutenção da Assessoria de Comunicação 
04 Administração

122 Administração Geral
1 Recursos do Tesouro - Exercicio Corrente

00 Recursos Ordinários
3 DESPESAS CORRENTES

P R E F E IT # íA  MUN RIBAM AR FIQUENE - ] \ #
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0 20.500.00
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0002 PREFEITURA MUNICIPAL
021003 SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS

1011 Construção, Reforma e Ampliação de Órgãos da Administração 
04 Administração

122 Administração Geral
1 Recursos do Tesouro - Exercicio Corrente

00 Recursos Ordinários

4 DESPESAS DE CAPITAL

40.000 00

0002 PREFEITURA MUNICIPAL
021003 SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS

1012 Aquisição de Veiculos e Maquinas para Formação do Patrimomo
15 Urbanismo

122 Administração Geral
1 Recursos do Tesouro - Exercicio Corrente

00 Recursos Ordinários
4 DESPESAS DE CAPITAL

25.000 00

0002 PREFEITURA MUNICIPAL
021003 SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS 

1034 Aquisição de Mobiliários e Equipamentos 
04 Administração

122 Administração Gera!
1 Recursos do Tesouro - Exercicio Corrente

00 Recursos Ordinários

4 DESPESAS DE CAPITAL

20.000.00
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0002 PREFEITURA MUNICIPAL
021003 SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS 

1034 Aquisição de Mobiliários e Equipamentos 
18 Gestão Ambiental

542 Controle Ambiental
1 Recursos do Tesouro - Exercício Corrente

00 Recursos Ordinários

4 DESPESAS DE CAPITAL
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5.000.00

0002 PREFEITURA MUNICIPAL 0 100.000.00
021003 SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS 

1048 Aquisição ei ou Desapropriação de Imóveis 
04 Administração

122 Administração Geral
1 Recursos do Tesouro - Exercício Corrente

00 Recursos Ordinários

4 DESPESAS DE CAPITAL

0002 PREFEITURA MUNICIPAL
021003 SECRETARÍA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS

2005 Manutenção da Secretaria Mui. de Adm. e Finanças 
04 Administração

122 Administração Geral
i Recursos do Tesouro - Exercício Corrente 

00 Recursos Ordinários

3 DESPESAS CORRENTES

0 1.362.000.00

0002 PREFEITURA MUNICIPAL
021003 SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS 

2006 Manutenção da Assessoria Jurídica 
04 Administração

123 Administração Financeira
1 Recursos do Tesouro - Exercício Corrente 

00 Recursos Ordinários

3 DESPESAS CORRENTES

0 162.000,00
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0002 PREFEITURA MUNICIPAL
021003 SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS

2024 Manuí. do Departamento de Obras, Transporte e Serv. Urbanos
04 Administração

122 Administração Geral
1 Recursos do Tesouro - Exercicio Corrente

00 Recursos Ordinários
3 DESPESAS CORRENTES
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315.200,00

0002 PREFEITURA MUNICIPAL
021003 SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS

2024 Manut. do Departamento de Obras, Transporte e Serv Urbanos
04 Administração

122 Administração Geral
1 Recursos do Tesouro - Exercicio Corrente

00 Recursos Ordinários
4 DESPESAS DE CAPITAL

5.000,00

0002 PREFEITURA MUNICIPAL
021003 SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS 

2052 Manutenção do Departamento de Meio Ambiente 
18 Gestão Ambiental

542 Controle Ambiental
1 Recursos do Tesouro - Exercicio Corrente

00 Recursos Ordinários
3 DESPESAS CORRENTES

99,300,00

0002 PREFEITURA MUNICIPAL
021004 SECRETARIA MUNICIPAL DE AGRICULTURA, COMÉRCIO E PREÇOS 

1034 Aquisição de Mobiliários e Equipamentos 
20 Agricultura

122 Administração Gera!
1 Recursos do Tesouro - Exercicio Corrente

00 Recursos Ordinários
4 DESPESAS DE CAPITAL

5.000,00
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0002 PREFEITURA MUNICIPAL
021004 SECRETARIA MUNICIPAL DE AGRICULTURA. COMÉRCIO E PREÇOS 

2011 Manutenção da Sec. Municipal de Agricultura
20 Agricultura

122 Administração Geral
1 Recursos do Tesouro - Exercício Corrente

00 Recursos Ordinários
3 DESPESAS CORRENTES
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181.500.00

0002 PREFEITURA MUNICIPAL
021005 SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO

1034 Aquisição de Mobiliários e Equipamentos 
12 Educação

122 Administração Geral
1 Recursos do Tesouro - Exercicio Corrente

00 Recursos Ordinários

4 DESPESAS DE CAPITAL

10.000,00

0002 PREFEITURA MUNICIPAL
021005 SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO

2014 Manutenção da Secretaria Mui. de Educação 
12 Educação

122 Administração Geral
1 Recursos do Tesouro - Exercicio Corrente

00 Recursos Ordinários

3 DESPESAS CORRENTES

1.500.00

0002 PREFEITURA MUNICIPAL
021012 SECRETARIA MUL. DO TURISMO. CULTURA E ESPORTE 

1034 Aquisição de Mobiliários e Equipamentos 
27 Desporto e Lazer

122 Administração Geral
1 Recursos do Tesouro - Exercicio Corrente

00 Recursos Ordinários

4 DESPESAS DE CAPITAL

10.000.00
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0002 PREFEITURA MUNICIPAL
021012 SECRETARIA MUL. DO TURISMO. CULTURA E ESPORTE

2051 Manut. Secretaria de Turismo, Cultura e Esporte 
27 Desporto e Lazer

122 Administração Geral
1 Recursos do Tesouro - Exercicio Corrente

00 Recursos Ordinários

3 DESPESAS CORRENTES
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120 000.00

0002 PREFEITURA MUNICIPAL
021410 SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSIST. SOCIAL

1034 Aquisição de Mobiliários e Equipamentos 
08 Assistência Social

122 Administração Geral
1 Recursos do Tesouro - Exercicio Corrente

00 Recursos Ordinários

4 DESPESAS DE CAPITAL

10 .000,00

PREFEiTURA MUNICIPAL
021410 SECRETARIA MUNICíPAL DE ASSIST SOCIAL

2036 Manutenção da Sec Mui. Assistência Social 
08 Assistência Sccal

122 Administração Gera!
1 Recursos do Tesouro - Exercicio Corrente

00 Recursos Ordinários
3 DESPESAS CORRENTES

254 000.00

0005 FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE -FMS
021309 FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE

1023 Construção. Reforma Ampliação do predio da Sec. de Saude 
10 Saude

122 Administração Geral
1 Recursos do Tesouro - Exercicio Corrente

00 Recursos Ordinários

4 DESPESAS DE CAPITAL

25 000,00
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0005 FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE -FMS
021309 FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE

1034 Aquisição de Mobiliários e Equipamentos 
10 Saúde

122 Administração Geral
1 Recursos do Tesouro - Exercicio Corrente

00 Recursos Ordinários

4 DESPESAS DE CAPITAL
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0005 FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE -FMS
021309 FIJNDO MUNICIPAL DE SAUDE

2028 Manutenção da Secretaria Mui. de Saude

1.032.000,00

10 Saúde
122 Administração Geral

1 Recursos do Tesouro - Exercicio Corrente
00 Recursos Ordinários

3 DESPESAS CORRENTES

0007 FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL - FMAS
021411 FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL

1034 Aquisição de Mobiliários e Equipamentos 
08 Assistência Social

122 Administração Geral
1 Recursos do Tesouro - Exercicio Corrente

00 Recursos Ordinários

4 DESPESAS DE CAPITAL

5 000,00

0007 FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL - FMAS
021411 FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL

2038 Manutenção e Func da Gestão do SUAS 
08 Assistência Social

122 Administração Geral
1 Recursos do Tesouro - Exercicio Corrente

00 Recursos Ordinários

3 DESPESAS CORRENTES

75.000.00

Total Geral do Programa: 4.450.000,00
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Programa Descrição

0004 Administração de Receitas

Ações

Entidade Unid.Orçam. Proj.Ativ. Função SubFunção FonGrupo FonCódigo Categoria

0002 PREFEITURA MUNICIPAL
C21003 SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS 

2007 Pagto. Juros e Amort. da Divida Contratada
04 Administração

841 Refinanciamento da Dívida Interna
1 Recursos do Tesouro - Exercício Corrente

00 Recursos Ordinários

3 DESPESAS CORRENTES

Meta Valor

8 . 000.00

0002 PREFEITURA MUNICIPAL
021003 SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS 

2007 Pagto. Juros e Amort da Divida Contratada 
04 Administração

841 Refinanciamento da Divida interna
1 Recursos do Tesouro - Exercicio Corrente 

00 Recursos Ordinários

4 DESPESAS DE CAPITAL

0 170 000,00

0002 PREFEITURA MUNiCIPAL
021003 SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS 

2008 Manutenção da Contabilidade 
04 Administração

124 Controle Interno
1 Recursos do Tesouro - Exercicio Corrente 

00 Recursos Ordinários

3 DESPESAS CORRENTES

0 119.000.00

Total Geral do Programa: 297.000,00
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Programa Descrição

0008 Assist, e Prot. Social ao Idoso, a Criança e ao Adolescente

4ções

Entidade Unid. Orçam. Proj.Ativ. Função SubFunção FonGrupo FonCódigo Categoria

0007 FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL - FMAS
021411 FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL

1034 Aquisição de Mobiliários e Equipamentos 
08 Assistência Social

241 Assistência ao Idoso
1 Recursos do Tesouro - Exercicio Corrente

00 Recursos Ordinários
4 DESPESAS DE CAPITAL

Meta Valor

3.000,00

000- FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL - FMAS
021411 FUNDO MUNICIPAL DE ASSiSTÊNCIA SOCIAL

1043 Construção da Casa do Idoso 
08 Assistência Social

241 Assistência ao idoso
1 Recursos do Tesouro - Exercicio Corrente

00 Recursos Ordinários

4 DESPESAS DE CAPITAL

150.000,00

0007 FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL - FMAS
021411 FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL

2044 Manutenção Atividades de Atendimento a Pessoa Idosa 
08 Assistência Social

241 Assistência ao Idoso
1 Recursos do Tesouro - Exercicio Corrente

00 Recursos Ordinários

3 DESPESAS CORRENTES

26.000,00
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PROGRAM AS, M ETAS E AÇÕES (LDO INICIAL 2014)

2014

0007 FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL - FMAS
021411 FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL

2050 Manut. das Atividades de Proteção Social Básica
08 Assistência Social

244 Assistência Comunitária
1 Recursos do Tesouro - Exercício Corrente

00 Recursos Ordinários

3 DESPESAS CORRENTES

Página 11 de 50
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20 000 ,00

Total Geral do Programa: 199.000,00
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A N E X O  DE M E T A S  FISCAIS  
PROGRAM AS, M ETAS E A ÇÕ ES (LDO INICIAL 2014) Lei: 191/2013, Data: 19/06/2013

2 0 I 4

Programa Descrição

0009 Apoio ao Desenvolvimento da Criança e do Adolescente

Ações

Entidade Unid Orçam Proj.Ativ, Função SubFunção FonGrupo FonCódigo Categoria Meta Valor

0007 FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL - FMAS 0 2 000.00
021411 FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL

1034 Aquisição de Mobiliários e Equipamentos 
08 Assistência Social

243 Assistência á Criança e ao Adolescente
1 Recursos do Tesouro - Exercicio Corrente

00 Recursos Ordinários
4 DESPESAS DE CAPITAL

0007 FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL - FMAS 0 96 000.00
021411 FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL

2045 Manutenção e Implementação das Ações do CREAS
03 Assistência Social

243 Assistência à Criança e ao Adolescente
1 Recursos do Tesouro - Exercicio Corrente

00 Recursos Ordinários

3 DESPESAS CORRENTES

0007 FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL - FMAS 0 21.000,00
_  021411 FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL

_ 2046 Manutenção do Conselho da Criança e do Adolescente
08 Assistência Social 

-  243 Assistência á Criança e ao Adolescente
1 Recursos do Tesouro - Exercicio Corrente

00 Recursos Ordinários

3 DESPESAS CORRENTES
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LEI DE DIRETRIZES O R Ç A M E N T A R I A S  
A N E X O  DE M E T A S  FISCAIS 

PROGRAM AS, M ETAS E A ÇÕ ES (LDO INICIAL 2014)
2014

FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL - FMAS
021411 FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL

2049 Manut dos Serviços de Conv e Fortalecimento de vinculo
08 Assistência Social

243 Assistência à Criança e ao Adolescente
1 Recursos do Tesouro - Exercício Corrente

00 Recursos Ordinários
3 DESPESAS CORRENTES
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182.000,00

Total Geral do Programa: 301.000,00
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Programa Descrição

0010 Gestão das Políticas de Assistência Social

Ações

Entidade 

0005

Unid. Orçam. Proj.Atív. Função SubFunção FonGrupo FonCódigo Categoria Meta

FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE -FMS
021309 FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE

2009 Manutenção do Conselho de Saúde 
10 Saude

122 Administração Geral
1 Recursos do Tesouro - Exercicio Corrente 

00 Recursos Ordinários

3 DESPESAS CORRENTES

Valor

9.000.00

0007 FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL - FMAS
021411 FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL

1034 Aquisição ae Mobiliários e Equipamentos 
C8 Assistência Social

243 Assistência à Criança e ao Adolescente
1 Recursos do Tesouro - Exercício Corrente 

00 Recursos Ordinários
4 DESPESAS DE CAPITAL

0 3.000.00

0007 FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL - FMAS 0 110.000,00

021411 FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL
2039 Manutenção e Implementação do CRAS

08 Assistência Social
244 Assistência Comunitária

1 Recursos do Tesouro - Exercício Corrente
00 Recursos Ordinários

3 DESPESAS CORRENTES
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2014

0007 FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL - FMAS
021411 FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL

2040 implantação das Ações de Inclusão Produtiva
08 Assistência Social

244 Assistência Comunitária
1 Recursos do Tesouro - Exercício Corrente

00 Recursos Ordinários
3 DESPESAS CORRENTES
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41.000,00

0007 FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL - FMAS
021411 FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL

2041 Doação de Urnas Funerarias
08 Assistência Social

244 Assistência Comunitária
1 Recursos do Tesouro - Exercicio Corrente

00 Recursos Ordinários

3 DESPESAS CORRENTES

30.000,00

0 0 0 7  FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL - FMAS
0 2 U 1 1 FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL

2042 Auxilio Natalidade/KIT BEBE
08 Assistência Social

244 Assistência Comunitária
1 Recursos do Tesoura - Exercicio Corrente

00 Recursos Ordinários

3 DESPESAS CORRENTES

10 . 000 ,00

0007 FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL - FMAS
021411 FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL

2043 Manutenção do Programa Bolsa Familia
08 Assistência Social

244 Assistência Comunitária
1 Recursos do Tesouro - Exercicio Corrente

00 Recursos Ordinários

3 DESPESAS CORRENTES

60.000,00

Total Geral do Programa: 263.000,00
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Programa Descrição

0011 Assistência Comunitaria

Ações

Entidade Unid.Orçam. Proj.Ativ. Função SubFunção FonGrupo FonCódigo Categoria

0007 FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTENCiA SOCIAL - FMAS
021411 FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL

1044 Construção da Casa do Artesanato
08 Assistência Socia!

244 Assistência Cornunitaria
1 Recursos dc Tesouro - Exercicio Corrente

00 Recursos Ordinários

4 DESPESAS DE CAPITAL

Meta Valor

0 100 .000.00

000 ’  FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL - FMAS
021411 FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCiAL

2047 Manutenção da Casa do Artesanato
08 Assistência Social

244 Assistência Comunitária
1 Recursos do Tesouro - Exercicio Corrente

00 Recursos Ordinários

3 DESPESAS CORRENTES

16.000.00

Total Geral do Programa: 116.000,00
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Programa Descrição

0012 Assistência a Comunidades

/Ações

Entidade 

0002

Unid.Orçam. Proj.Ativ. Função SubFunção FonGrupo FonCódigo Categoria

PREFEITURA MUNICIPAL
021410 SECRETARiA MUNICIPAL DE ASSIST. SOCIAL

1025 Construção e Melhoria de Moradias p/ Familias Carentes
08 Assistência Social

244 Assistência Comunitária
1 Recursos do Tesouro - Exercicio Corrente 

00 Recursos Ordinários

4 DESPESAS DE CAPITAL

Meta Valor

2 . 000 . 000,00

0002 PREFEITURA MUNICIPAL 0 23 000,00
021410 SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSIST SOCIAL

1026 Construção de kits Sanitários
08 Assistência Social

244 Assistência Comunitária
1 Recursos do Tesouro - Exercicio Corrente

00 Recursos Ordinários

4 DESPESAS DE CAPITAL

0002 PREFEITURA MUNICIPAL 0 300.000,00

021410 SECRETARIA'MUNICIPAL DE ASSIST. SOCIAL
1027 Construção e Ampliação de Prédios p/ Programas Sociais

08 Assistência Social
244 Assistência Comunitária

1 Recursos do Tesouro - Exercicio Corrente
00 Recursos Ordinários

4 DESPESAS DE CAPITAL
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2014

0002 PREFEITURA MUNICIPAL
021410 SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSIST. SOCIAL

1034 Aquisição de Mobiliários e Equipamentos
08 Assistência Social

244 Assistência Comunitária
1 Recursos do Tesouro - Exercicio Corrente

00 Recursos Ordinários
4 DESPESAS DE CAPITAL
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2 000,00

0002 PREFEITURA MUNICIPAL
021410 SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSIST. SOCIAL

2037 Manutenção dos Conselhos de Assistência Social
08 Assistência Social

244 Assistência Comunitária
1 Recursos do Tesouro - Exercicio Corrente

00 Recursos Ordinários

3 DESPESAS CORRENTES

41 000,00

0002 PREFEITURA MUNICIPAL
021411 FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL 

2063 Manutenção do Conselho Tutelar
08 Assistência Social

244 Assistência Comunitária
1 Recursos do Tesouro - Exercicio Corrente

00 Recursos Ordinários

3 DESPESAS CORRENTES

50.000,00

Total Geral do Programa: 2.421.000,00
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Program a Descrição

0014 Agentes C om un itá rios  de Saude

/tções

Entidade Unid.Orçam Proj.Ativ. Função SubFunção FonGrupo FonCódigo Categoria Meta Valor

0005 FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE -FMS
021309 FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE

2029 Manutenção Programa Agentes Comunitários de Saude - PACS 
10 Saúde

301 Atenção Basica
1 Recursos do Tesouro - Exercicio Corrente 

00 Recursos Ordinários

3 DESPESAS CORRENTES

0 250.000,00

Total Geral do Program a: 250.000,00

Program a Descrição

001 r Program a Saude aa Fam ilia

Ações

EninlacJf: Unid. Orçam. Proj.Ativ. hunção SubFunção FonGrupo FonCódigo Categoria Meta Valor

0005 FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE -FMS 0 598.000.00

021309 FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE
2030 Manutenção programa Saude da Familia -P5F 

10 Saúde
301 Atenção Básica

1 Recursos do Tesouro - Exercicio Corrente
00 Recursos Ordinários

3 DESPESAS CORRENTES

Total Gerai do Programa: 598.000,00
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Programa Descrição

0016 Programa Saúde Bucal

Ações

Entidade Jnid.Orçam. Proj.Ativ. Função SubFunção FonGrupo FonCódigo Categoria

0005 FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE -FMS
021309 FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE

2031 Manutenção do programa Saude Bucal 
10 Saúde

301 Atenção Básica
1 Recursos do Tesouro - Exercicio Corrente

00 Recursos Ordinários
3 DESPESAS CORRENTES

Meta Valor

0 152 000,00

Total Geral do Programa: 152.000,00

Programa Descrição

0018 Proarama Farmácia Básica

Ações

Entidade Unid. Orçam. Proj.Ativ. Função SubFunção FonGrupo FonCódigo Categoria Meta

0005 FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE -FMS
021309 FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE

2032 Manutenção da Farmacai Basica 
10 Saúde

301 Atenção Básica
1 Recursos do Tesouro - Exercicio Corrente 

00 Recursos Ordinaries
3 DESPESAS CORRENTES

Valor 

60 000,00

Total Geral do Programa: 60.000,00
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Programa Descrição

0019 Vigilancia Epidemiológica em Saúde

Ações

Entidade Unid. Orçam Proj.Ativ. Função SubFunção FonGrupo FonCódigo Categoria

0005 FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE -FMS
021309 FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE

2034 Manutenção do Programa E.C.D 
10 Saúde

305 Vigilância Epidemiológica
1 Recursos do Tesouro - Exercicio Corrente

00 Recursos Ordinários

3 DESPESAS CORRENTES

Meta Valor

0 98.000,00

Total Geral do Programa: 98.000,00
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Programa Descrição

0020 Atendimento Ambulatorial, Emergencia e Hospitalar

Ações

Entidade Unid Orçam. Proj.Ativ. Função SubFunção FonGrupo FonCódigo Categoria

0005 FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE -FMS
021309 FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE

1034 Aquisição de Mobiliários e Equipamentos 
10 Saúde

302 Assistência Hospitalar e Ambulatorial
1 Recursos do Tesouro - Exercicio Corrente 

00 Recursos Ordinários

4 DESPESAS DE CAPITAL

0005 FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE -FMS
021309 FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE

2033 Manuí. de Tratamento Fora do Domicilio 
10 Saúde

302 Assistência Hospitalar e Ambulatorial
1 Recursos do Tesouro - Exercicio Corrente 

00 Recursos Ordinários

3 DESPESAS CORRENTES

0 42.000.00

0005 FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE -FMS 0 237.000,00

021309 FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE
2035 Manutenção e Func. da Unidade Mista de Saúde

10 Saúde
302 Assistência Hospitaiar e Ambulatorial

1 Recursos do Tesouro - Exercicio Corrente
00 Recursos Ordinários

3 DESPESAS CORRENTES

Meta Valor

50.000,00

Lei: 191/2013, Data: 19/06/2013
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Programa Descrição

0021 Alimentação Escolar

4ções

Entidade Unid. Orçam. Proj.Ativ. Função SubFunção FonGrupo FonCódigo Categoria

0002 PREFEITURA MUNICIPAL
021005 SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO

2015 Manutenção do Programa Merenda Escolar 
12 Educação

306 Alimentação e Nutrição
2 Recursos de Outras Fontes - Exercicio Corrente

00 Recursos Ordinários

3 DESPESAS CORRENTES

Meta Valor

0 140.000,00

Total Geral do Programa: 140.000,00
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Programa Descrição

0022 Educação Infantil

>íções

Entidade Unid Orçam. Proj.Ativ. Função SubFunção FonGrupo FonCódigo Categoria

0002 PREFEITURA MUNICIPAL
021005 SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO

1007 Construção. Reforma e Ampliação de Prédios de Creches e Pré - Escolas 
12 Educação

365 Educação Infantil
1 Recursos do Tesouro - Exercicio Corrente

00 Recursos Ordinários

4 DESPESAS DE CAPITAL

Meta Valor 

500.000 00

0002 PREFEITURA MUNICIPAL
021005 SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 

2021 Manutenção Ensino Infantil 
12 Educação

365 Educação Infantil
1 Recursos do Tesouro - Exercicio Corrente

00 Recursos Ordinários

3 DESPESAS CORRENTES

38 000.00

0002 PREFEITURA MUNICIPAL
021005 SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 

2021 Manutenção Ensino Infantil 
12 Educação

365 Educação Infantil
2 Recursos de Outras Fontes - Exercicio Corrente

12 Recursos Destinados a Manutencao e Desenvolvimento do Ens

3 DESPESAS CORRENTES

5.000.00
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0003 SECRETARIA DE EDUCAÇÃO
021005 SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO

2021 Manutenção Ensino Infantil
12 Educação

365 Educação Infantil
1 Recursos do Tesouro - Exercicio Corrente

00 Recursos Ordinários

3 DESPESAS CORRENTES
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5.000,00

0004 FUNDEB
021208 FUNDEB

1034 Aquisição de Mobiliários e Equipamentos 
12 Educação

365 Educação Infantil
1 Recursos do Tesouro - Exercicio Corrente 

00 Recursos Ordinários

4 DESPESAS DE CAPITAL

5.000,00

0004 FUNDEB
021208 FUNDEB

2055 Manutenção Ensino Infantil - 40%
12 Educação

365 Educação Infantil
1 Recursos do Tesouro - Exercicio Corrente 

00 Recursos Ordinários

3 DESPESAS CORRENTES

125.000.00

0004 FUNDEB
021208 FUNDEB

2056 Manutenção Ensino do Ensino Infantil - 60%
12 Educação

365 Educação Infantil
1 Recursos do Tesouro - Exercicio Corrente 

00 Recursos Ordinários

3 DESPESAS CORRENTES

265.000,00

Total Geral do Programa: 943.000,00
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Programa Descrição

0024 Desenvolvimento e Manut. da Rede Escolar

.Ações

Entidade Unid.Orçam. Proj.Ativ. Função SubFunção FonGrupo FonCódigo Categoria

0002 PREFEITURA MUNICIPAL
021005 SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO

2016 Manutenção do Programa Dinheiro Direto na Escola 
12 Educação

361 Ensino Fundamenta!
2 Recursos de Outras Fontes - Exercicio Corrente

00 Recursos Ordinários

3 DESPESAS CORRENTES

Meta Vaior

25.000.00

0002 PREFEITURA MUNICIPAL
021005 SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO

2016 Manutenção do Programa Dinheiro Direto na Escola 
12 Educação

361 Ensino Fundamental
2 Recursos de Outras Fontes - Exercicio Corrente

00 Recursos Ordinários

4 DESPESAS DE CAPITAL

: ooo.oo

0002 PREFEITURA MUNICIPAL
021005 SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO

2064 Manutenção do Salario Educação-QSE 
12 Educação

361 Ensino Fundamental
1 Recursos do Tesouro - Exercicio Corrente

00 Recursos Ordinários

3 DESPESAS CORRENTES

70.000,00
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0002 PREFEITURA MUNICIPAL
021005 SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO

2064 Manutenção do Salario Educação-QSE 
12 Educação

361 Ensino Fundamental
1 Recursos do Tesouro - Exercicio Corrente

00 Recursos Ordinários

4 DESPESAS DE CAPITAL

30.000,00

0002 PREFEITURA MUNICIPAL
021005 SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 

2065 BRALF - Brasil Alfabetizado 
12 Educação

361 Ensino Fundamental
1 Recursos do Tesouro - Exercicio Corrente 

00 Recursos Ordinários

3 DESPESAS CORRENTES

0 40.000.00

0002 PREFEITURA MUNICIPAL
021006 MANUTENÇÃO E DESENVOLVIMENTO DO ENSINO-MDE 

1033 Aquisição e/ou Desapropriação de imóveis 
12 Educação

361 Ensino Fundamenta!
1 Recursos do Tesouro - Exercicio Corrente 

00 Recursos Ordinários
4 DESPESAS DE CAPITAL

0 20.000.00

0002 PREFEITURA MUNICIPAL
021006 MANUTENÇÃO E DESENVOLVIMENTO DO ENSINO-MDE 

1034 Aquisição de Mobiliários e Equipamentos 
12 Educação

361 Ensino Fundamental
1 Recursos do Tesouro - Exercicio Corrente 

00 Recursos Ordinários

4 DESPESAS DE CAPITAL

0 5.000,00
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0002 PREFEITURA MUNICIPAL 0 733.000,00

021006 MANUTENÇÃO E DESENVOLVIMENTO DO ENSINO-MDE
2017 Manutenção do Ensino Fundamental - MDE.

12 Educação
361 Ensino Fundamental

2 Recursos de Outras Fontes - Exercicio Corrente
12 Recursos Destinados a Manutencao e Desenvolvimento do Ens

3 DESPESAS CORRENTES

0004 FUNDEB 0 50.000.00
021208 FUNDEB

1008 Construção e Ampliação de Escolas para o Ensino Infantill
12 Educação

361 Ensino Fundamenta!
1 Recursos do Tesouro - Exercicio Corrente

12 Recursos Destinados a Manutencao e Desenvolvimento do Ens
4 DESPESAS DE CAPITAL

0004 FUNDEB 0 60.000,00
021208 FUNDEB

1009 Reforma e Ampliação de escolas do Ens Fundamental
12 Educação

361 Ensino Fundamental
1 Recursos do Tesouro - Exercicio Corrente

12 Recursos Destinados a Manutencao e Desenvolvimento do Ens
4 DESPESAS DE CAPITAL

0004 FUNDEB 0 15.000.00
021208 FUNDEB

1033 Aquisição e/ou Desapropriação de Imóveis 
12 Educação

361 Ensino Fundamental
1 Recursos do Tesouro - Exercicio Corrente

00 Recursos Ordinários

4 DESPESAS DE CAPITAL
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0004 FUNDEB

021208 FUNDEB
1034 Aquisição de Mobiliários e Equipamentos 

12 Educação
361 Ensino Fundamentai

1 Recursos do Tesouro - Exercicio Corrente
00 Recursos Ordinários

4 DESPESAS DE CAPITAL
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Lei: 191/2013, Data: 19/06/2013

50.000,00

0004 FUNDEB
021208 FUNDEB

2022 fvlanutenção do FUNDEB - 40%.
12 Educação

361 Ensino Fundamental
1 Recursos do Tesouro - Exercicic Corrente

12 Recursos Destinados a Manutencao e Desenvolvimento do Ens

3 DESPESAS CORRENTES

0004 FUNDEB
021203 FUNDEB

2023 Manutenção do Fundeb - 60%.
Educação 

361 Ensino Fundamental
1 Recursos do Tesouro - Exercicio Corrente

00 Recursos Ordinários
3 DESPESAS CORRENTES

0 1.535.000,00

15.000,00

0004 FUNDEB
021208 FUNDEB

2023 Manutenção do Fundeb - 60%.
12 Educação

361 Ensino Fundamental
1 Recursos do Tesouro - Exercicio Corrente

12 Recursos Destinados a Manutencao e Desenvolvimento do Ens

3 DESPESAS CORRENTES

0 2.645.000,00

Total Geral do Programa: 5.295.000,00
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Programa Descrição

\  > \  > % 1 % 1 % ' l  » % » % » % > % > «  ) % > % ) % ) % » % » % ) % » % » % II |  ) |  » % » % » |  ) |  II |  II t  )) |) i) #  » |  } |  ;) |  II |  )) »  i »  )) *  )l f  í # # » » D f  )i *  ,) *' i; # !i < )i f  i, <' )i l

0026 Assistência ao Transporte Escolar

.Ações

Entidade Unid.Orçam. Proj.Ativ. Função SubFunção FonGrupo FonCódigo Categoria Meta

0002 PREFEITURA MUNICIPAL C

021005 SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO
2018 Manutenção Programa Transp. Escolar 

12 Educação
361 Ensino Fundamental

2 Recursos de Outras Fontes - Exercicio Corrente
12 Recursos Destinados a Manutencao e Desenvolvimento do Ens

3 DESPESAS CORRENTES

Valor 

75 000-00

0002 PREFEITURA MUNICIPAL

021005 SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO
2013 Manutenção Programa Transp Escolar 

12 Educação
362 Ensino Medio

1 Recursos do Tesouro - Exercicio Corrente 
00 Recursos Ordinários

3 DESPESAS CORRENTES

0 16 000,00

0002 PREFEITURA MUNICIPAL

021005 SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO
2018 Manutenção Programa Transp Escolar 

12 Educação
365 Educação Infantil

1 Recursos do Tesouro - Exercicio Corrente 
00 Recursos Ordinários

3 DESPESAS CORRENTES

0 6.000,00



LEI DE DIRETRIZES O R Ç A M E N T Á R I A S  
A N E X O  DE M E T A S  FISCAIS 

PROGRAM AS, M ETAS E AÇÕES (LDO INICIAL 2014) Lei: 191/2013, Data: 19/06/2013
2 0 14

0002 PREFEITURA MUNICIPAL 0 50.000,00

021006 MANUTENÇÃO E DESENVOLVIMENTO DO ENSINO-MDE 
1006 Aquisição de Veiculo de Transporte Escolar 

12 Educação
361 Ensino Fundamental

2 Recursos de Outras Fontes - Exercicio Corrente
12 Recursos Destinados a Manutencao e Desenvolvimento do En;

4 DESPESAS DE CAPITAL

P R E F E H # * A  MUN RIBAMAR FIQUENE -  fV *  Página 31 de 50

rCRETARIA DE EDUCAÇÃO 0 7 000,00
021005 SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO

2018 Manutenção Programa Transp. Escola'
12 Educação

362 Ensino Médio
1 Recursos do Tesouro - Exercicio Corrente

00 Recursos Ordinários

3 DESPESAS CORRENTES

'i\L»cd
02 '■ 208 FUNDEB

1010 Aquisição de Veículos

35.000,00

12 Educação
361 Ensino Fundamentai

1 Recursos do Tescuro - Exercicio Corrente
12 Recursos Destinados a Manutencao e Desenvolvimento do Ens 

4 DESPESAS DE CAPITAL

Total Geral do Programa: 189.000,00
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Programa Descrição

0028 Assistência a Estudantes do Ensino Superior de Graduação

Ações

Entidade Unid.Orçam. Proj.Ativ. Função SubFunção FonGrupo FonCódigo Categoria

0002 PREFEITURA MUNICIPAL
021005 SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO

2020 Apoio ao estudante do Ensino Superior 
12 Educação

364 Ensino Superior
2 Recursos de Outras Fontes - Exercicio Corrente

12 Recursos Destinados a Manutencao e Desenvolvimento do Ení

3 DESPESAS CORRENTES

Meta Valor

6 .000,00

Total Geral do Programa: 6 . 000,00
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Programa Descrição

0029 Ensino Supletivo e Educação de Jovens e Adultos

Ações

Entidade Unid.Orçam. Proj.Ativ. Função SubFunção FonGrupo FonCódigo Categoria

0002 PREFEITURA MUNICIPAL
021005 SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO

1034 Aquisição de Mobiliários e Equipamentos 
12 Educação

366 Educação de Jovens e Adultos
1 Recursos do Tesouro - Exercicio Corrente

00 Recursos Ordinários
4 DESPESAS DE CAPITAL

Meta Valor

0 15.000,00

0002 PREFEITURA MUNICIPAL 0 175.000,00
021005 SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO

2057 Manutenção do Programa de Jovens e Adultos
12 Educação

366 Educação de Jovens e Adultos
1 Recursos do Tesouro - Exercicio Corrente

00 Recursos Ordinários

3 DESPESAS CORRENTES

Total Geral do Programa: 190.000,00
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Programa Descrição

0030 Museus, Bibliotecas, Teatros e Centros de Cultura

Ações

Entidade Unid.Orçam. Proj.Ativ. Função SubFunção FonGrupo FonCódigo Categoria

0002 PREFEITURA MUNICIPAL
021012 SECRETARIA MUL. DO TURISMO, CULTURA E ESPORTE

1028 Construção, Reforma e Ampliação de Bibliotecas e Casas Culturais
13 Cultura

392 Difusão Cultural
1 Recursos do Tesouro - Exercicio Corrente

00 Recursos Ordinários

4 DESPESAS DE CAPITAL

Meta Valor

0 150.000,00

Total Geral do Programa: 150.000,00
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Programa Descrição

0032 Vias e Logradouros urbanos

Ações

Entidade Unid.Orçam. Proj.Ativ Função SubFunção FonGrupo FonCódigo Categoria

0002 PREFEITURA MUNICIPAL
021003 SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS

1013 Obras ds Construção, Ampliação de Estradas Vicinais 
15 Urbanismo

451 Infra-Estrutura Urbana
1 Recursos do Tesouro - Exercicio Corrente

00 Recursos Ordinários

4 DESPESAS DE CAPITAL

Meta Valor

0 750.000.00

0002 PREFEITURA MUNICIPAL
021003 SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS

1014 Construção de Meio-Fios e Sargetas 
15 Urbanismo

451 Infra-Estrutura Urbana
1 Recursos do Tesouro - Exercicio Corrente

00 Recursos Ordinários

4 DESPESAS DE CAPITAL

28.000.00

0002 PREFEITURA. MUNICIPAL
021003 SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS

1015 Obras e Urbanização de Ruas e Avenidas 
15 Urbanismo

451 Infra-Estrutura Urbana
1 Recurscs do Tesouro - Exercicio Corrente

00 Recursos Ordinários

4 DESPESAS DE CAPITAL

65.000.00
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0002 PREFEITURA MUNICIPAL

021003 SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS
1016 Construção de Praças. Parques e Jardins 

15 Urbanismo
451 Infra-Estrutura Urbana

1 Recursos do Tesouro - Exercicio Corrente
00 Recursos Ordinários

4 DESPESAS DE CAPITAL

P R E F E IT #*A  MUN RIBAMAR FIQUENE - 1 \ #

Lei: 191/2013, Data: 19/06/2013

0 150.000,00

Página 36 de 50

0002 PREFEITURA MUNICIPAL 0 400.000,00

021003 SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS 
101 7 Obras de Pavimentação de ruas e avenidas 

15 Urbanismo
451 Infra-Estrutura Urbana

1 Recursos do Tesouro - Exercicio Corrente
00 Recursos Ordinários

4 DESPESAS DE CAPITAL

Total Geral do Programa: 1.394.000,00
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Programa Descrição •

0033 Serviços de Limpeza Urbana

Ações

Entidade Unid.Orçam. Proj.Ativ. Função SubFunção FonGrupo FonCódigo Categoria Meta Valor

0002 PREFEITURA MUNICIPAL 0 900.000,00

021003 SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS
1030 Construção de Aterro Sanitario 

18 Gestão Ambiental
541 Preservação e Conservação Ambiental

1 Recursos do Tesouro - Exercicio Corrente 
00 Recursos Ordinários

4 DESPESAS DE CAPITAL

QCC2 PREFEITURA MUNICIPAL 0 10.000,00

021003 SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS
1034 Aquisição de Mobiliários e Equipamentos 

18 Gestão Ambientai
542 Controle Ambiental

1 Recursos do Tesouro - Exercicio Corrente 
00 Recursos Ordinários

4 DESPESAS DE CAPITAL

0002 PREFEITURA MUNICIPAL 0 105.000,00

021003 SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS
2053 Manutenção dos Serviços de Limpeza Publica 

18 Gestão Ambiental
542 Controie Ambiental

1 Recursos do Tesouro - Exercicio Corrente 
00 Recursos Ordinários

3 DESPESAS CORRENTES

Total Geral do Programa: 1.015.000,00
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Programa Descrição

0034 Serviços Funerários

Ações

Entidade Unid.Orçam. Proj.Ativ. Função SubFunção FonGrupo FonCódigo Categoria

0002 PREFEITURA MUNICIPAL
021003 SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS

1018 Construção. Reforma e ampliação de Cemiterio 
15 Urbanismo

452 Serviços Urbanos
1 Recursos do Tesouro - Exercicio Corrente

00 Recursos Ordinários
4 DESPESAS DE CAPITAL

Meta Valor

25.000,00

0002 PREFEITURA MUNICIPAL
021003 SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMiNíSTRAÇÃO E FINANÇAS

2025 Manutenção de Cemiterios 
15 Urbanismo

452 Serviços Urbanos
1 Recursos do Tesouro - Exercicio Corrente

00 Recursos Ordinários

3 DESPESAS CORRENTES

22.000.00

Total Geral do Programa: 47.000,00

< r
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Programa Descrição

0035 Iluminação Publica

Ações

Entidade Unid.Orçam. Proj.Ativ. Função SubFunção FonGrupo FonCódigo Categoria

0002 PREFEITURA MUNICIPAL
021003 SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS

1020 Construção da Rede de Energia Elétrica 
25 Energia

752 Energia Elétrica
1 Recursos do Tesouro - Exercicio Corrente

00 Recursos Ordinários
4 DESPESAS DE CAPITAL

Meta Valor

15.000.00

0002 PREFEITURA MUNICIPAL
021003 SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS 

1034 Aquisição de Mobiliários s Equipamentos
25 Energia

752 Energia Elétrica
1 Recursos do Tesouro - Exercicio Corrente

00 Recursos Ordinários

4 DESPESAS DE CAPITAL

20 .000,00

0002 PREFEITURA MUNICIPAL

021003 SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS 
2027 Manutenção dos Servs Iluminação Publica

25 Energia
752 Energia Elétrica

1 Recursos do Tesouro - Exercicio Corrente
00 Recursos Ordinários

3 DESPESAS CORRENTES

174.000,00

Total Geral do Programa: 209.000,00
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Programa Descrição

0039 Saneamento Basico

Ações

Entidade Unia Orçam. Proj.Ativ. Função SubFunção FonGrupo FonCódigo Categoria

0002 PREFEITURA MUNICIPAL
021003 SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS

1019 Obras de Construção e Ampliação de Sistema de Abastecimento d agua 
17 Saneamento

511 Saneamento Básico Rural
1 Recursos do Tesouro - Exercicio Corrente

00 Recursos Ordinários

4 DESPESAS DE CAPITAL

Meta Valor

800.000,00

0002 PREFEITURA MUNICIPAL

021003 SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS
2026 Manutenção Serv. Abastecimento de Agua 

17 Saneamento
512 Saneamento Básico Urbano

1 Recursos do Tesouro - Exercicio Corrente
00 Recursos Ordinários

3 DESPESAS CORRENTEÍ

36.000.00

Total Gerai do Programa: 836.000,00
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Program a Descrição

0043 Extensão e Cooperativismo Rurai

Ações

Entidade Unid.Orçam. Proj.Ativ. Função SubFunção FonGrupo FonCódigo Categoria Meta Valor

0002 PREFEITURA MUNICIPAL 0 10.000,00
021004 SECRETARIA MUNICIPAL DE AGRICULTURA., COMÉRCIO E PREÇOS

1003 Construção do Matadouro Público
20 Agricultura

605 Abastecimento
1 Recursos do Tesouro - Exercicio Corrente 

00 Recursos Ordinários

4 DESPESAS DE CAPITAL

0002 PREFEITURA MUNICIPAL 0 400.000.00
021004 SECRETARIA MUNICIPAL DE AGRICULTURA COMÉRCIO E PREÇOS

1004 Construção. Reforma e Ampliação de Mercados e Feiras Cobertas
20 Agricultura

6C5 Abastecimento
1 Recursos do Tesouro - Exercicio Corrente

00 Recursos Ordinários

4 DESPESAS DE CAPITAL

0002 PREFEITURA MUNICIPAL 0 50.000,00
021004 SECRETARIA MUNICIPAL DE AGRICULTURA, COMÉRCIO E PREÇOS 

1034 Aquisição de Mobiliários e Equipamentos 
20 Agricultura

605 Abastecimento
1 Recursos do Tesouro - Exercicio Corrente

00 Recursos Ordinários

4 DESPESAS DE CAPITAL

PREFEIT®kA MUN RIBAMAR FIQUENE - I \ ü   ̂ ™
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0002 PREFEITURA MUNICIPAL 0 20.000,00

021004 SECRETARIA MUNICIPAL DE AGRICULTURA, COMÉRCIO E PREÇOS
1045 Construção e Ampliação da Casa da Farinha 

20 Agricultura
605 Extensão Rural

1 Recursos do Tesouro - Exercicio Corrente 
00 Recursos Ordinários

4 DESPESAS DE CAPITAL

0002 PREFEITURA MUNICIPAL 0 47.000.00
021004 SECRETARIA MUNICIPAL DE AGRICULTURA, COMÉRCIO E PREÇOS

2012 Apoio ao Pequeno Produtor Rural 
20 Agricultura

606 Extensão Rural
1 Recursos do Tesouro - Exercicio Corrente 

00 Recursos Ordinários

3 DESPESAS CORRENTES

0002 PREFEiTURA MUNICIPAL 0 6 000,00
021004 SECRETARIA MUNICIPAL DE AGRICULTURA, COMÉRCIO E PREÇOS

2013 Manutenção de Programa ligado a Agricultura 
20 Agricultura

606 Extensão Rural
1 Recursos do Tesouro - Exercicio Corrente 

00 Recursos Ordinários

3 DESPESAS CORRENTES

0002 PREFEITURA MUNiClPAL 0 4.000.00
021004 SECRETARIA MUNICIPAL DE AGRICULTURA. COMÉRCIO E PREÇOS

2013 Manutenção de Programa ligado a Agricultura 
20 Agricultura

606 Extensão Rural
1 Recursos do Tesouro - Exercicio Corrente 

00 Recursos Ordinários

4 DESPESAS DE CAPITAL

Total Geral do Programa: 537.000,00
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Programa Descrição

0045 Estradas Vicinais

Ações

Entidade Unid.Orçam. Proj.Ativ. Função SubFunção FonGrupo FonCódigo Categoria

G0C2 PREFEITURA MUNICIPAL
021003 SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS

1021 Obras de Abertura e Recuperação de Estradas Vicinais e Pontes
26 Transporte

782 Transporte Rodoviário
1 Recursos ao Tesouro - Exercicio Corrente

00 Recursos Ordinários

4 DESPESAS DE CAPITAL

Meta Vaior

0 50.000,00

PREFEITURA MUNICIPAL 0 300.000,00
021003 SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS

1022 Construção de Pontes, Bueiros e Pontiíhces
26 Transporte

782 Transporte Rodoviário
1 Recursos do Tesouro - Exercicio Corrente

00 Recursos Ordinários

4 DESPESAS DE CAPITAL

Total Geral do Programa: 350.000,00
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Programa Descrição

0046 Desporto de Rendimento

Ações

Entidade Unid. Orçam. Proj.Ativ. Função SubFunção FonGrupo FonCódigo Categoria

0002 PREFEITURA MUNICIPAL

021012 SECRETARIA MUL. DO TURISMO CULTURA E ESPORTE
1029 Construção de Campes de Futebol e Quadras Poliesportivas

27 Desporto e Lazer
811 Desporto de Rendimento

1 Recursos do Tesouro - Exercicio Corrente
00 Recursos Ordinários

4 DESPESAS DE CAPITAL

Meta Valor

0 1.500.000.00

0002 PREFEITURA MUNICIPAL 0 3.000.00

021012 SECRETARIA MUL. DO TURISMO, CULTURA E ESPORTE 
1034 Aquisição de Mcbiliárics e Equipamentos

27 Desporte e Lazer
811 Desporto de Rendimento

1 Recursos do Tesouro - Exercicio Corrente
00 Recursos Ordinários

4 DESPESAS DE CAPITAL

Total Geral do Programa: 1.503.000,00
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Programa Descrição

0056 Administração das Operações Especiais

Ações

Entidade Unid. Orçam. Proj.Ativ. Função SubFunção FonGrupo FonCódigo Categoria

0002 PREFEITURA MUNICIPAL
021003 SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS

0001 Contribuição p/ Formação do Patrimônio do Servidor Público-PASEP
11 Trabalho

271 Previdência Básica
1 Recursos do Tesouro - Exercício Corrente

00 Recursos Ordinários

3 DESPESAS CORRENTES

Meta Valor

0 98 000.00

0002 PREFEITURA MUNICIPAL

021003 SECRETAPiA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS 
2010 Encargos com o PASEP

11 Trabalho
271 Previdência Básica

1 Recursos do Tesouro - Exercício Corrente
00 Recursos Ordinários

3 DESPESAS CORRENTES

2 .000,00

Total Geral do Programa: 100.000,00
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Programa Descrição

0057 Assistência Básica a Saúde

4 cõ e s

Entidade Unid. Orçam. Proj Ativ. Função SubFunção FonGrupo FonCódigo Categoria

00G5 FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE -FMS
021309 FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE

1040 Construção, Reforma e Ampliação de Unidade de Saúde 
10 Saúde

301 Atenção Básica
1 Recursos do Tesouro - Exercicio Corrente 

00 Recursos Ordinários
4 DESPESAS DE CAPITAL

Meta Valor

485.000.00

000!? FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE -FMS
021309 FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE

1047 Construção da Academia da Saúde 
10 Saúde

301 Atenção Básica
Recursos do Tesouro - Exercicio Corrente

00 Recursos Ordinários
4 DESPESAS DE CAPITAL

80.000.00

0005 FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE-FM S 0 121.000,00
021309 FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE

2059 Manutenção e Func das Unidades Básicas de Saúde 
10 Saúde

301 Atenção Básica
1 Recursos do Tesouro - Exercicio Corrente

00 Recursos Ordinários
3 DESPESAS CORRENTES
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PROGRAM AS, METAS E AÇÕ ES (LDO INICIAL 2014)

2014

0005 FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE -FMS
021309 FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE

2066 Manutenção do Programa Saúde na Escola 
10 Saúde

301 Atenção Básica
1 Recursos do Tesouro - Exercício Corrente

00 Recursos Ordinários
3 DESPESAS CORRENTES

Lei: 191/2013, Data: 19/06/2013

0 30.000,00

Página 47 de 50

Total Geral do Programa: 716.000,00

Programa Descrição

9999 Reserva de Contingência

Ações

Entidade: Unid. Orçam Proj.Ativ Função SuoFunçào FonGrupo FonCódtgo Categoria Meta Valor

0302 PREFEITURA MUNICIPAL
021014 RESERVA DE CONTIGENCIA

9990 RESERVA DE CONTíGENCIA
99 Reserva de Contingência

999 Reserva de Contingência 
' 1 Recursos do Tesouro - Exercicio Corrente

00 Recursos Ordinários

9 RESERVA DE CONTINGÊNCIA

0 140.000.00

Total Geral do Programa: 140.000,00
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Programa Descrição

0059 Desenvolvimento Sustentantavel da Pesca

Ações

Entidade Unid. Orçam. Proj.Ativ. Função SubFunção FonGrupo FonCódigo Categoiia

0002 PREFEITURA MUNICIPAL
021004 SECRETARIA MUNICIPAL DE AGRICULTURA, COMÉRCIO E PREÇOS

1034 Aquisição de Mobiliários e Equipamentos 
20 Agricultura

605 Abastecimento
1 Recursos do Tesouro - Exercício Corrente

00 Recursos Ordinários

4 DESPESAS DE CAPITAL

Meta Valor

40.000.00

0002 PREFEITURA MUNICIPAL
021004 SECRETARIA MUNICIPAL DE AGRICULTURA, COMÉRCIO E PREÇOS

2060 Manutenção do Desenv. Sustentável da Pesca 
20 Agricultura

605 Abastecimento
1 Recursos do Tesouro - Exercício Corrente 

00 Recursos Ordinários

3 DESPESAS CORRENTES

100 .000.00

Total Geral do Programa: 140,000,00
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Program a Descrição

0025 Expansão da Oferta de Vagas no Ensino Fundam ental

/Ações

Entidade Unid. Orçam. Proj.Ativ. Função SubFunção FonGrupo FonCódigo Categoria Meta

0002 PREFEITURA MUNICIPAL 0 
021006 MANUTENÇÃO E DESENVOLVIMENTO DO ENSINO-MDE

1005 Construção e Ampliação de Escolas do Ensino Fundamental 
12 Educação

361 Ensino Fundamental
2 Recursos de Outras Fontes - Exercicio Corrente

12 Recursos Destinados a Manutencao e Desenvolvimento do Enj 

4 DESPESAS DE CAPITAL

Valor

1.000.000,00

Total Geral do Programa: 1.000.000,00

Program a Descrição

0047 Gestão da Política de Assis tência  Social

Ações

Entidade Unid. Orçam. Proj.Ativ. Função SubFunção FonGrupo FonCódigo Categoria

0005 FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE -FMS
021309 FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE

1034 Aquisição de Mobiliários e Equipamentos 
10 Saúde

122 Administração Geral
1 Recursos do Tesouro - Exercicio Corrente 

00 Recursos Ordinários

4 DESPESAS DE CAPITAL

Meta

0

Valor

2.000.00

Total Geral do Programa: 2.000,00
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A N E X O  DE M E T A S  FISCAIS 

PROGRAM AS, M ETAS E AÇÕ ES (LDO INICIAL 2014) Lei: 191/2013, Data: 19/06/2013
2014

Programa Descrição

0060 Programa Nacional de Habitação Rural

Ações

Entidade Unid.Orçam. Proj.Ativ. Função SubFunção FonGrupo FonCódigo Categoria Meta Valor

0002 PREFEITURA MUNICIPAL
021004 SECRETARIA MUNICIPAL DE AGRICULTURA. COMÉRCIO E PREÇOS 

1046 Contrução de Casas para Habitaçáo Rural 
16 Habitação

481 Habitação Rural 
■ 1 Recursos do Tesouro - Exercício Corrente

00 Recursos Ordinários

4 DESPESAS DE CAPITAL

0 4.000.000,00

Total Geral do Programa: 4.000.000,00

Total Geral da LDO: 28.994.000,00
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Anexo III - Metas Fiscais (LDG2014;

ti'ù 14 2 0 1 5 2 0 1 6
,
• Especificação 
i

V a !o - 

C o rrç n íe  (a)

Valor
Constante

%  P 1B 

(a/PIB) 
* 1 0 0

Valor 
Corrente (b)

Valor
Constante

7oP IB

(b /P IB )

*1 0 0

Valor 
Corrente (c)

Valor
Constante

% ;

(c/F u 

*1 'V

í ’ o’fii 2g.r-jd coo cr) 27-133 058,95 37170731,707 30 306.720 0.;: 27 301 7<-2 757608000 31.663.469,00 27.329.496.38 791:
j
; Xfîseitr.s invVios (' !} '6.545.000 00 27 38e 696,34 -5975009,75E 30.255.514.00 27 3 1 5.5':2. 756387050 31 615.399.00 27.288.006,01 7S0: .

» fc.‘-.c* Tota! 
! '

2S.S94.C00 00 27 433 058.95 j7 170731,707 30 306.720 00 27 3 0 \ “ 42.71- 757658000 31.663 469,00 27.329.496,38 791 r

j despesa r  : 'íT'0-13;- ( i: ) 26 8 ;ò.COO 00 27 264.G41.38 )28292G8,29Í 30.120.710.00 27 133 307 Ç? 753017750 31.468.089,00 27.160.859.23 786.

j K(33L:!'.?.do PrimánD {, - !i ) 12G OCO.00 122 055.07 5146341.463' 134.804,00 121 704.7/ 3370100 147.310.00 127.146,78 36c,:

KesiltaJo N oriir^ i 0.00 0.00 0 J 00 J- L o 0.00 0.00

r;í\"da Publca Cor.>oiirlri(!a 0 00 0 00 0 0 00 0 00 0 0.00 0.00

> í^vOa C - Gonoa-^ L.uu.cla
L  ... ........... . 1........... .................  ...J

0 00 0,00 0 0 00 O.c, 0 0,00 0,00
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Anexo V - Metas Fiscaif. Com paridas com as Fixadas nos Três Exercícios Anteriores (LDO 2014) Lei: 191/2013. Data: 19/06/201

Especificação

í:<e':(y!3 Tctai 

^eceiras Pnina-'ias ( I ) 

TgÍoI

Oespása Primá-ias ( il i 

^ 3 : . ' j i ' a d o  P f  s n iá r io  t 1 -  Il ) 

’■‘-.sugado No'n.ina!

0 . : ? ?  P.ibhca Conscvdada

1 ?rj C on so '.rtazz  L iq - . j .d a

Especificação

17<~

!

P-r-: ^  ■■ I1 ■ 

»S'J.ta'JO Pr.n-àriO

Pùbi'c.3 Co^sohd-drj 

D V ;:'j ConscTdadr: L.oj;da

VALORES A PREÇOS CORRENTES
2011 2012
i £. oo9 K n it  i

11 56') 30 : 62

977 000 00 

9-ï" 500 00 

>?-C 000.00 

-)61 000.00

0.00 

0 00: 

0 00

0//o
-14 05 

1 99 

12  15 

12,12  

101 24 

0

201:
14 150 000.00 

i -ï ' 3 : 500.00 

!4  0 2 C  000.00 

;-i 154 600,00 

- i ! 1 J j  00 

0 00 

■: oo 

o oo

9.12 

9.19

8.13 

9,2

21.28

0

0

0

2014

23 94 O 000.00 

23 000 00

26 000.00

129 000 00

0 00 

0 00

104 76 

104 74

106.8

103.58

-854.39

2015
30 306 720 00 

30 255 514 00

30 120 710.00 

134 804 00

VALORES A PREÇOS CONSTANTES
2011 2012

0 00 

0 00

% 2013
13 054 52 

yjô 531 56

".30 639 04 

■ i Ô 357 38 

0 X  

0.00 

0.00

2014

2: 336 696.94 

2>' 4 33 058,95 

27 0o4 64',88 

122 055,0? 

0 00 

0 00 

0 00

%
102 53 

102 51

102.53 

101 3*

2015
27 351 "42 79 

27 315 5-2 60

■O: 704 77

0 00 

0 00

0 //o

2016
31 663 469.00 

31 615 399,00 

31 663 469 00 

31 458.089,00 

147.310 00 

0 00 

0 00 

0.00

2016
27 329.496.38 

27 288 006,01 

27 329 496.38 

27 160.859.23 

127 146 78 

0.00 

0 00 

0 00



Anexo VII - Origem e Aplicação d os R ecursos Obtidos com Alienação de Ativos (LDO 2014)

PREFEITURA MUN RIBAMAR FIQUENE P á 9 ^ 1 de 1

Rua Principal, 259 - Centro
01598547/0001-01

R ece itas  R ealizadas
2012

(a)
2011

(d)
2010

R E C E IT A S  DE C AP ITAL 0,00 0,00 0,00

A L IE N A Ç Ã O  DE A TIVO S 0,00 0,00 0,00

A lie n a çã o  de Bens M óveis 0,00 0,00 0,00

A lie n a çã o  de Bens Im óveis 0,00 0,00 0,00

T O T A L 0,00 0,00 0,00

D espesas  L iqu idadas 2012 2011 2010

(b) (e)

D E S P E S A S  L IQ U ID A D A S 0,00 0,00 0,00

A P L IC A Ç Ã O  REC. C /A L IE N A Ç Ã O  DE A7 0,00 0,00 0,00

D E S P E S A S  DE C AP ITA L 0,00 0,00 0,00

In ve s tim e n to s 0,00 0,00 0,00

In ve rsões  F inance iras 0,00 0,00 0,00

A m o rtiza çã o  da Dívida 0,00 0,00 0,00

D E S P E S A S  C O R R E N T E S  R EG IM E S  PRI n, 00 0,00 0,00

R eg im e  G era l de P revidência  S ocia l ',0 0 0,00 0,00

R eg im e  P róprio  dos S erv idores P úblicos I 00 0,00 0,00

T O T A L C,00 0,00 0,00

S A LD O  F IN A N C E IR O
(c) = (a-b) + (ft (f) = (d-e) + (g) (g)

COO 0,00 0,00
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Anexo VIII - Receitas e D esp esas Previdenciárias do RPPS (LDO 2014)

R ece itas  P rev idenc iá rias 2012 2011 2010

RECEITAS CORRENTES 0,00 0.00 0.00

Receita de Contribuições 0,00 0,00 0,00

Pessoal Civil 0,00 0,00 0,00

Pessoal Militar 0,00 0,00 0.00

Out.Contr. Previdenciárias 0,00 0,00 0,00

Compen. Previdenciárias RGPS e RPPS 0,00 0,00 0,00

Receita Patrimonial 0.00 0.00 0,00

Outras Receitas Correntes 0.00 0.00 0,00

RECEITAS DE CAPITAL 0,00 0,00 0,00

A lienação de Bens 0.00 0,00 0,00

Outras Receitas de Capital 0,00 0,00 0.00

REPASSES PREVI D. RECEBI DOS PELO RPPS 0,00 0,00 0,00

Contribuição Patronal do Exercício 0.00 0,00 0,00

Pessoal Civil 0,00 0,00 0.00

Pessoal Militar 0,00 0.00 0,00

Contribuição Patronal de Exercícios Anteriores 0.00 0,00 0,00

Pessoal Civil 0,00 0,00 0,00

Pessoal M ilitar 0.00 0.00 0,00

REPASSES PREVID.PARA COBERTURA DO DÉFICIT 0,00 0,00 0,00

TOTAL DAS RECEITAS PREVIDENCIÁRIAS ( I ) 0,00 0,00 0,00

D e sp e sas  P revidenc iá rias 2012 2011 2010

ADM INISTRAÇÃO GERAL 0,00 0,00 0,00

Despesas Correntes 0 00 0,00 0,00

Despesas de Capital 0,00 0.00 0.00

PREVIDÊNCIA SOCIAL 0.00 0,00 0.00

Pessoal Civil 0,00 0,00 0.00

Pessoal Militar 0,00 0,00 0,00

Outras Despesas Correntes 0.00 0,00 0.00

Compensação Previd Aposent. RPPS e RGPS 0,00 0,00 0,00

Compensação Previd.Pensões RPPS e RGPS 0,00 0,00 0.00

DISPONIBILIDADES FINANCEIRAS DO RPPS 0,00 0,00 0,00

TOTAL DAS DESPESAS PREVIDENCIÁRIAS ( II ) 0.00 0,00 0,00

RESULTADO PREVIDENCIÁRIO ( I - II ) 0 0 0



Anexo X - Estimativa e Com pensação da Renúncia de Receita (LDO 2014)

PREFEITURA MUN RIBAMAR FIQUENE Página 1 de 1
Rua Principal, 259 - Centro
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SETORES/PROGRAMAS/
BENEFICIÁRIOS

RENÚNCIA DE RECEITA PREVISTA
COMPENSAÇÃO

T ributo/Contribuição 2014 2015 2016



Anexo XII - Demonstrativo de R iscos Fiscais e Providências (LDO 2014)

PREFEITURA MUN RIBAMAR FIQUENE
Rua Principal, 259 - Centro
01598547/0001-01

R iscos F isca is P rovidências
D escrição V a lo r D escrição V a lo r
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Anexo V - Metas Fiscair. Comparadas com as Fixadas nos Três Exercícios Anteriores (LDO 2014) Lei: 191/2013, Data: 19/06/201
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Anexo VI - Evolução do Patrimônio Líquido (LDO 2014)

PREFEITURA MUN RIBAMAR FIQUENE
Rua Principal, 259 - Centro
01598547/0001-01

P a trim ô n io  Líqu ido 2012 % 2011 % 2010 %

Patrimônio/Capital 0,00 0 0,00 0 0,00 0

Reservas 0,00 0 0,00 0 0,00 0

Resultado Acumulado 0,00 0 0,00 0 0,00 0

TOTAL 0,00 0 0,00 0 0,00 0

Regime Previdenciário

P a trim ôn io  L iqu ido 2012 % 2011 % 2010 %

Patrimônio/Capital 0,00 0 0,00 0 0,00 0

Reservas 0,00 0 0,00 0 0,00 0

Lucros ou Prejuízos Acumulados 0,00 0 0,00 0 0,00 0

TOTAL 0,00 0 0,00 0 0,00 0



Anexo VII - Origem e Aplicação d os R ecursos Obtidos com Alienação de Ativos (LDO 2014)

PREFEITURA MUN RIBAMAR FIQUENE Pá9ína 1 de 1
Rua Principal, 259 - Centro
01598547/0001-01

R ece itas  R ea lizadas
2012

(a)
2011

(d)
2010

R E C E IT A S  DE C AP ITA L 0,00 0,00 0,00

A L IE N A Ç Ã O  DE ATIV O S 0,00 0,00 0,00

A lie n a çã o  de Bens M óveis 0,00 0,00 0,00

A lie n a çã o  de Bens Im óveis 0,00 0,00 0,00

T O T A L 0,00 0,00 0,00

D espesas L iqu idadas 2012 2011 2010

(b) (e)

D E S P E S A S  L IQ U ID A D A S 0,00 0,00 0,00

A P L IC A Ç Ã O  REC. C /A L IE N A Ç Ã O  DE A l 0,00 0,00 0,00

D E S P E S A S  DE C AP ITA L 0,00 0,00 0,00

Inves tim en tos 0,00 0,00 0,00

Inve rsões F inance iras 0 ,00 0,00 0,00

A m o rtiza çã o  da D ívida D,00 0,00 0,00

D E S P E S A S  C O R R E N T E S  R E G IM E S  PRI 0,00 0,00 0,00

R eg im e  G era l de P revidência  Socia l ,00 0,00 0,00

R eg im e  P róprio  dos S erv idores P úb licos < ,00 0,00 0,00

T O T A L i ,00 0,00 0,00

(c) = (a-b) + ( > (f) = (d-e) + (g) (g)
S A LD O  F IN A N C E IR O

C 00 0,00 0,00



Anexo VIII - Receitas e D esp esas Previdenciárias do RPPS (LDO 2014)

PREFEITURA MUN RIBAMAR FIQUENE Pagina 1 de 1
Rua Principal, 259 - Centro
01598547/0001-01

R ece itas  P revidenc iá rias 2012 2011 2010

RECEITAS CORRENTES 0,00 0,00 0,00

Receita de Contribuições 0,00 0,00 0,00

Pessoal Civil 0,00 0,00 0,00

Pessoal M ilitar 0,00 0,00 0,00

Out.Contr. Previdenciárias 0,00 0,00 0,00

Com pen.Previdenciárias RGPS e RPPS 0,00 0,00 0,00

Receita Patrimonial 0,00 0,00 0,00

Outras Receitas Correntes 0,00 0,00 0,00

RECEITAS DE CAPITAL 0,00 0,00 0,00

Alienação de Bens 0,00 0,00 0,00

Outras Receitas de Capital 0,00 0,00 0,00

REPASSES PREVID.RECEBIDOS PELO RPPS 0,00 0,00 0,00

Contribuição Patronal do Exercício 0,00 0,00 0,00

Pessoal Civil 0,00 0,00 0,00

Pessoal M ilitar 0,00 0,00 0,00

Contribuição Patronal de Exercícios Anteriores 0,00 0,00 0,00

Pessoal Civil 0,00 0,00 0,00

Pessoal M ilitar 0,00 0,00 0,00

REPASSES PREVID.PARA COBERTURA DO DÉFICIT 0,00 0,00 0,00

TOTAL DAS RECEITAS PREVIDENCIÁRIAS ( I ) 0,00 0,00 0,00

D espesas  P revidenc iá rias 2012 2011 2010

ADM INISTRAÇÃO GERAL 0,00 0,00 0,00

Despesas Correntes 0,00 0,00 0,00

Despesas de Capital 0,00 0,00 0.00

PREVIDÊNCIA SOCIAL 0,00 0,00 0,00

Pessoal Civil 0,00 0,00 0,00

Pessoal M ilitar 0,00 0,00 0,00

Outras Despesas Correntes 0,00 0,00 0,00

Compensação Previd.Aposent. RPPS e RGPS 0,00 0,00 0,00

Compensação Previd.Pensões RPPS e RGPS 0,00 0,00 0,00

DISPONIBILIDADES FINANCEIRAS DO RPPS 0,00 0,00 0,00

TOTAL DAS DESPESAS PREVIDENCIÁRIAS ( II ) 0.00 0,00 0,00

RESULTADO PREVIDENCIÁRIO ( I - II ) 0 0 0



Anexo IX - Projeção Atuarial do RPPS (LDO 2014)

PREFEITURA MUN RIBAMAR FIQUENE
Rua Principal, 259 - Centro
01598547/0001-01

EXERCÍCIO REPASSE 

CONTRIB. 

PATRONAL (a)

RECEITAS
PREVID.

DESPESAS
PREVID

RESULTADO
PREVID.

REPASSE RECEBIDO 

PI COBERTURA DE 

DÉFICT RPPS (e)
Valor

(b)
Valor

(c)
Valor 

d - (a+b-c)



Anexo X - Estimativa e Com pensação da Renúncia de Receita (LDO 2014)

PREFEITURA MUN RIBAMAR FIQUENE Página 1
Rua Principal, 259 - Centro
01598547/0001-01

SETORES/PROGRAMAS/
BENEFICIÁRIOS

RENÚNCIA DE RECEITA PREVISTA
COMPENSAÇÃO

T ributo/Contribuição 2014 2015 2016



% PREFEITURA mun r ib a m a r  f iq u e n e
Rua Principal, 259 - Centro
01598547/0001-01
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Anexo XI - Margem de Expansão d as D esp esas Obrigatórias de Caráter Continuado (LDO 2014)

E VE N TO V a lo r P rev is to  2014

A u m e n to  P erm anen te  da R eceita 0,00

(-)T rans f. C on tituc iona is 0,00

(-)T rans f. FU N D E B 0,00

S a ldo  F ina l A um e n to  Perm a R ece ita  (I) 0,00

R edução  P erm anen te  de D espesa  (II) 0,00

M argem  B ru ta  (III) - ( l+ ll) 0,00

S a ldo  U tilizado  (IV) 0,00

Im pacto  de  N ovas DOCC 0,00

M argem  L íqu ida  de E xpansão  de D O C C  (lll- IV ) 0,00



Anexo XII - Demonstrativo de R iscos Fiscais e Providências (LDO 2014)

PREFEITURA MUN RIBAMAR FIQUENE Página 1 de 1
Rua Principal, 259 - Centro
01598547/0001-01

R iscos F isca is P rovidências
D escrição V a lo r D escrição V a lo r


